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EXCELENTÍ$SIMO(A)SENHOR(A)JUIZ(A) DE DIREITODA 3'-VARADA
FAZENDA PUBLICA DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DA PARAIBA.

REF. PROCESSO N° 0064725-30.2014.815.2001

O ESTADO DA PARAÍBA (FAZENDAPÚBLICA ESTADUAL), pessoa
jurídicadedireitopúblicointerno,porseuProcuradorde Estadoquea presenteSubscreve.
compoderesderepresentaçãoconferidosporlei, comendereçonaAvenidaJoãoMachado,
394, Centro, João Pessoa/PB (CEP.: 58.013-520), local onde recebe comunicações
processuais,vem,tempestivamente,peranteV. Ex.a,apresentarCONTESTAÇÃOà ação
proposta,pelasrazõesdefatoe dedireitoa seguiraludidas.

I - BREVE RELATO FÁTICO

A Parteautoralpretende,emsuma:(g) declaraçãode não-incidênciado IRPF
sobas rubricasdo terço deférias e horas extras sobo argumentodasmesmasostentarem
"naturezaindenizatória"; (b) a condenaçãodare'nacorrelatarestituiçãodo indébito;.

Requereu a demandatea concessãode medida liminar no sentido de
“determinarao Réu que se abstenhade tributar os servidoressubstituídosem impostode
renda sobre o adicional de 1/3 de férias e sobre o adicional de horas extras ou,
alternativamente,determineo depósitojudicial da referidatributaçãorecolhidaate'ulterior
trânsitoemjulgao, aofinal, confirmandonoméritoa presenteantecipaçãodatutela”.

O Estadofoi notificadoparaapresentarmanifestaçãosobreo pedidoliminare
apresentouosfundamentosparaquehouvessea negativa,entretanto,apreciandoo petitório
inicial, o MM. Juízo a quodeferiua medidaliminarnosseguintestermos:

7*?
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"Comisso,verifica-seque1/3deférias(adicionalquecorrespondea
1/3dosalário)ea indenizaçãodehorastrabalhadasÚvorasextras),
nãoconfiguramacréscimopatrimonialdequalquernaturezaourenda.
Dessaforma,nãosãotributáveis,deacordocomoart.43doreferido
Código.

SendoAssim,combasenosargumentoselegislaçãosupramencionada,
defiroopedidodetutelaantecipadaparaquesurtamosregulares
efeitos."

Citadoparasedefender,o EstadodaParaíbaentendequeo desiderato
constantedaexordialnãodeveseracolhidopeloPoderJudiciário,conformeasrazõesque
seguem.

II - PRELIMINARDEILEGITIMIDADEPASSIVAADCAUSAM

Deve-seressaltarqueoEstadodaParaíbanãoépartelegítimaparafigurarno
polopassivodapresentedemanda,hajavistaquenãoéocompetenteparaacobrançae
instituiçãodoImpostodeRenda,queéatribuiçãodaUnião.

Nessesentido,estabeleceaConstituiçãoFederalemseuartigo153:

“Art. 153.CompeteàUniãoFederalinstituirimpostosobre:

Ill - rendaeproventosdequalquernatureza.”

Istoposto,restapatentequeoEstadodaParaíbaéparteilegítimaparaintegrar
a relaçãoprocessualtrazidaà cogniçãodeVossaExcelência,razãopelaqualrequer,
preliminarmente,aextinçãodoprocessosemresoluçãodomérito,nostermosdoart.485,Vl,
doCódigodeProcessoCivil.

111_DAPREJUDICIALDEMÉRITO.DAPRESCRIÇÃOOÚINOÚENAL

Conformeo critérioelaboradoporAGNELOAMORIMFILHO- o mais
aceitopeladoutrinaejurisprudênciapátrias,tendosidoadotadopeloNovoCódigoCivil-
enquantoadecadênciaferedemortedireitospotestativos,tuteladosporaçãoconstitutiva,g
prazoprescricional,diferentemente,extingueapretensão(CC,art.189)relativaadireitos
dependentesdeumaprestação,tuteláveispormeiodeaçãocondenatória.

EspecificamentequantoàFazendaPública,aprescriçãoéregulamentadapor
avoengosdiplomaslegislativos,quaissejam,aLei5.761,de25dejunhode1930,oDecreto
20.910,de6dejaneirode1932,oDecreto-Lei4.597,de19deagostode1942eaLei2.221,
de 31 de maio de 1954.
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Noquedizcomaprescriçãotributária- queconstituiocasodosautos-, oart.
168,I, doCódigoTributárioNacional3°,determinao seguinte:

"Art. 168. 0 direitodepleiteara restituiçãoextingue-secomo decursodo
prazo de5 (cinco) anos,contados:

I - nashipótesesdosincisosI eII doart. 165,dadatadaextinçãodo
crédito tributário;

(...). "

Ante tais fatose considerações,impõe-sereconhecera consumaçãoda
prescriçãodasparcelasanterioresa24dejulhode2009,hajavistaquea instauraçãoda
presentecontendaocorreuem24/07/2014.

Não destoadesseentendimentoa orientaçãojurisprudencial,como,aliás,
entremostrao seguintejulgadoextraídodorepositóriooficialdoCOLENDOSUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA:

“TRIBUTÁRIO - RESTITUIÇÃO / COMPENSAÇÃO- TRIBUTO
DECLARADO INCONSTITUCIONAL PELO SUPREMO
TRIBUNALFEDERAL- LANÇAMENTOPORHOMOLOGAÇÃO-
PRESCRIÇÃO- CINCOANOSDOFATOGERADORMAISCINCO
ANOSDA HOMOLOGAÇÃOTÁCITA - NÃO-APLICAÇÃODO
ART. 3° DA LC N. 108/2005ÀS AÇÕES AJUIZADAS
ANTERIORMENTE AOINÍCIO DA VIGÊNCIA DA MENCIONADA
LEI COMPLEMENTAR - ENTENDIMENTO DA COLENDA
PRIMEIRA SEÇÃO- ALEGADAVIOLAÇÃODE DISPOSITIVOS
CONSTITUCIONAIS - IMPOSSIBILIDADE DE EXAME NA VIA
ESPECIAL.(...) 2. É inaplicávelàespécieaprevisãodoartigo3°daLei
Complementarn. 118, de9defevereirode2005,umavezquea douta
SeçãodeDireitoPúblicodoSTJ, nasessãode27.4.2005,sedimentouo
posicionamentosegundooqualomencionadodispositivolegalseaplica
apenasàsaçõesajuizadasposteriormenteaoprazodecentoevintedias
(vacatiolegis)da publicaçãoda referidaLei Complementar(EREsp
327.043/DF,Rel. Min. João OtáviodeNoronha).Dessarte,na hipótese
em exame,em que a açãofoi ajuizadaanteriormenteao início da
vigênciada LC n. 118/2005,aplica-seo prazoprescricionaldecinco
anos,contadosdofatogerador,acrescidodemaiscincoanos,a partir
da homologaçãotácita. 3. (...). Agravo regimentalimprovido"
(STJ.AgRg no REsp 751595/GO.Rel. Min. HumbertoMartins.
SegundaTurma. DJ 24.11.2006).

Pugna,portanto,o Estadoda Paraíba,ora DEMANDADO,queVossa
Excelênciasedignedereconhecera ocorrênciadaprescriçãoqüínqüenalquefulminoua
pretensãoautoralrelativamenteaoperíodoanteriorajulhode2009,consoanteorientação
jurisprudencialfixadapeloCOLENDOSUPERIORTRIBUNALDEJUSTIÇA.

\ ,
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IV - MÉRITO

A ConstituiçãoFederalde 1988, no capítulodedicadoaos denominados
DireitosSociais,estabeleceucomodireitobásicodostrabalhadoresurbanoseruraisogozode
fériasanuaisremuneradascom,pelomenos,umterçoa maisdoqueo salárionormal(art.7°,
XVII).Taldireito,comoésabido,éextensívelaosservidorespúblicos,conformedisposição
do art. 39, § 3°, da CF/88.

A garantiade um periodode descansoao trabalhador/servidorpúblico,
assegurando-lhenesteínterregnoa percepçãodesuaremuneração,visaproporcionar-lhea
reposiçãodaenergiavital,o repousodosmúsculos,a descontraçãodamente,o convívio
familiar,o relaxamentoe a recreação.A isençãotemporáriadotrabalhopropiciaaoobreiro
um interstíciodentrodo qual lhe e' lícito dedicar-seà suaprópria realizaçãoenquantoser
humano,processoesteímanenteaoexercícioespontâneodeatividadesquelhegeramprazer
físico ou deleite psicológico.

A folgainstitucionalcompreservaçãosalarialasseguraaotrabalhador/servidor
tempoparasatisfazernecessidadeselementares,dedicar-seaoconvíviointegralcomosentes
maispróximos,realizarmetaspessoais,explorarlugaresdesconhecidos,aprendernovos
ofícios,esportes,artes,enfim,garantetalvezoúnicoperíododetempoemqueapessoa,ainda
gozandodesuaplenacapacidadefísicaemental,podeefetivamenteviver,naconcepçãomais
alargadaqueestaexpressãopossui.

Estasobservaçõessão necessáriasa fim de se enfatizara finalidadee,
notadamente,a importânciaqueasfériasremuneradasadquiremno contextoda realização
mesma do homem.

Cientesagora do propósitoda instituiçãodo períodode férias anuais
remuneradas,toma-sefácil aferir a finalidadedo terço salarial adicional previsto inciso
XVIII, do art. 7° da Constituição da República.

Tendo as férias todos os escoposacima alinhados,a verba remuneratória
suplementarconstitucionalmentegarantidavisa,obviamente,proporcionaraotrabalhador
recursosextrasparaarealização,daformamaiscompletapossível,dosprazeres,necessidades
ouempreitadasa quesededique.

Assim, o terçoconstitucionalconstitui,na verdade,um reforço financeiro ao
trabalhadora fim dequenoperiododefériaspossarealizarcommaisdesenvolturatodasas
atividadesa quesedisponha,demodoqueesteespaçodetempolivrepossaseraproveitado
da formamais amplae completapossível,cumprindocom eficiênciasuasmúltiplas
finalidades.

Na medidaem que reconhecemosser os valorespagosa título de fériase o
terçoconstitucionalde fériasum reforçofinanceiro,umaparcelaremuneratóriaextra,
decorrente do salário ordinário, afirmamos possuir natureza jurídica puramente
remuneratória. O fatode revelar-seumaespéciede remuneraçãoextraordinária,verificável
apenasporocasiãodogozodasférias,nãolheretiraabsolutamenteseucarátersalarial.

\
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A idéiadequeovalorrecebidonasfériaseoterçoconstitucionaldeférias- da
mesmaformanashorasextras- possuirianaturezaindenizatória,coma devidavenia,não
encontranenhumfundamentológicoou iurídico.As verbasindenizatóriassãoaquelas
destinadasa reporo patrimônioiurídicodaquelequese viu desfalcadode umdireito
reconhecido.

A título de exemplo:nãogozandoo servidorpúblicoasfériasa quetem
direito,a mesmadeverserindenizadapeloseucorrespondentefinanceiro.Nestecaso,o
valorpecuniáriorecebidopeloservidorsubstituioperíododefériasporalgumarazão
nãogozadointegralmente,repondo,destaforma,seupatrimôniojurídico.Domesmo
modoasdiáriasdequetratao art. 58daLei n°8.112/90visama ressarciro servidor
públicodosgastoscomhospedagem,alimentaçãoelocomoçãourbanaquandoseafasta
desuasedeemcarátereventualou transitórioparaoutropontodo território nacional
ou para o exterior.

Asparcelasemcomentorepresentaindubitavelmenteacréscimopecuniário
consistenteemumreforçofinanceiro,queresulta,porsuavez,noincrementodaremuneração
dotrabalhador.Nãodistorceou subvertetal conclusãoo fatodea ratio essendida verba
adicionalpropiciaraotrabalhadorumafruiçãoricadeseuperíododeférias.Seucaráter
remuneratório,porquedevidoemrazãodanaturezasinalagmáticadarelaçãotravadaentreo
empregadoreoempregado,écorroboradopelaevidentefaltadeanteriorsupressãodedireito
doobreiro,pressupostoparaacaracterizaçãodequalquerverbacomoindenizatória.

Paraalémdasjustificativasontológicasacimareferidas,a própriaregrainserta
no art. 7°, XVII da Lei Fundamentalapontaparaa naturezaremuneratóriado terço
constitucional de férias.

Exemplificativamente,oterçodasfériasconstituiumapercentagemdosalário
normal,suanaturezasópodeser,obviamente,salarial.Cuida-se,narealidade,domesmo
saláriodo obreiro/servidorquepor ocasiãodasfériassevê elevadoem umterço.Nãoé
concebívelqueverbasdenaturezadiversasemesclem,emumconfusoe extraordinário
processodefusãodeinstitutosjurídicosdiferentes,paraformaremumprodutoqueostente
somenteasqualidadesintrínsecasdeumdeseuscomponentes,abstraindocompletamentesua
outra parte integrante.

O E. SupremoTribunalFederal,porocasiãodojulgamentodo Recurso
Extraordinárion°345.458,Rel. Min. EllenGracie,publicadonoDJ de l 1/03/2005,apesarde
cuidardetemadiverso,tratouanpassantdaquestãodequehoranosocupamos.

Do voto condutor do mencionadoacórdão, extraimos a seguintepassagem:

"0 abonodeférias e'parcela acessóriaque, evidentemente,deveser guga
quandoo trabalhadorgozaseuperíododedescansoanual,permitindo-lhe
um reforço financeiro nesteperíodo." (grifou-se).

Vê-sequeailustreministra,aoreferir-seaoterçoconstitucionaldeférias,ofez
qualificando-ocomoumaespéciedereforçofinanceiroaotrabalhadornoperíododo
descansoanualremunerado.A expressãoutilizadapela relatoradenotaa idéiade

\
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adicionalcujanaturezajurídicaé a mesmadaremuneraçãonormaldoobreiro,pois,selhe
reforçaasubstância,éporquecomaquelecompartilhaasmesmaspropriedadesintrínsecas.A
expressãotambémremeteàfinalidadedoadicionaldefériasaquealudimosacima.

Adargumentandumtantum,incensurávelesclarecerqueo artigo43doCódigo
TributárioNacionalestabelecequeo impostoderendaincidesobrequalquerverbaresultante
do trabalhocontribuinte,verbaessaquecompreende,portanto,o terçoconstitucionalde
férias,hajavistaqueeleérecebidoemrazãoexclusivadaatividadelaboraldocontribuinte:

“Art 43.O imposto,decompetênciadaUnião,sobrearendaeproventosde
qualquernatureza,temcomofatogeradora aquisiçãode disponibilidade
econômica oujuridica:
I - de renda,assimentendidocomoo produtodo capital,do trabalhoouda
combinação de ambos;
II - de proventosde qualquernatureza,assimentendidosos acréscimos
patrimoniaisnãocompreendidosnoincisoanterior.”

Destafeita, mesmoqueseentendaqueo terçoconstitucionalnãotemnatureza
remuneratória,nãosendoprodutodotrabalho,aindaassimé cabívela suatributaçãopelo
Impostode Renda,tendoemvistaqueincideno incisoII do artigo43 do CTN, pois
compreendeumacréscimopatrimonial.

Ademais,o art. 16, I, II e Xl, da Lei 4.506/64prevêquetodasas matizesde
remuneraçãoportrabalhoouserviçosprestadosnoexercíciodeempregos,cargosoufunções,
aexemplodosvalorespagosatitulodevencimentos,adicionais,abonosegratificações,serão
classificadoscomorendimentosdotrabalhoassalariado,parafinsdeincidênciado impostode
renda.

Não há, assim,comoexcluir o terçoconstitucionalde fériase horasextrasdo
campodeincidênciado impostoderenda.

v - DO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA E SEPARAÇÃO DOS
PODERES:

A atuaçãoda AdministraçãoPública,sobretudoem sedetributária,deve
obedecero principioda legalidade(arts.37, caput,e 150, I, daCF/88),sobpenade,caso
contrário,o Estadoperderacondiçãodeentetributanteeassumiro papeldeenteconfiscador,
poiso exercíciodo poderde tributarperderiaseuamparoconstitucionale passariaa ser
arbitrário.

Por forçadesseprincípio,a definiçãodetodososaspectosdotributo(Basede
Cálculo,Fatogeradore Alíquotas)deveserestabelecidapelaLEI emsentidoestrito,sóse
admitindoasexceçõesprevistasnaprópriaConstituiçãodaRepública.Nessesentido,aliás,é
a disposiçãoexpressadoart. 97doCTN, o qualprescreve:

“Art 97. Somente a lei pode estabelecer:

I - a instituição de tributos, ou a sua extinção;

87(
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II - a maioração de tributos, ou sua redução, ressalvado o disposto nos

artigos 21, 26, 39, 57 e 65;
111 - adefiniçãodofatogeradordaobrigaçãotributáriaprincipal,ressalvado
odispostonoincisoI do§ 3°doartigo52,edoseusujeitopassivo;
IV - a fixaçãode alíquota do tributo e da sua basede cálculo, ressalvado
o dispostonosartigos21, 26, 39, 57e 65;
V - acominaçãodepenalidadesparaasaçõesouomissõescontráriasa seus
dispositivos,ouparaoutrasinfraçõesneladefinidas;
VI - ashipótesesdeexclusão,suspensãoe extinçãodecréditostributários,
oudedispensaoureduçãodepenalidades.
§ 1° Equipara-seà majoraçãodo tributoa modificaçãoda suabasede
cálculo,queimporteemtorná-lomaisoneroso.
§ 2°Nãoconstituimajoraçãodetributo,paraosfinsdodispostonoincisoIl
desteartigo, a atualizaçãodo valor monetárioda respectivabasede
cálculo.”

O exercíciodo poder de tributar e'estabelecidopelaprópriaConstituição,que
o reparteentreosentesfederados(União,estados,DistritoFederale municípios),dandoa
cadauma parcelaquelhecabedo poderde instituirtributosatravésde lei (competência
tributária).

Se a competênciatributária (competênciadada pela CF a cada Pessoa
PolíticaparainstituirostributosprevistosnaprópriaCF) sópodeserexercidaporlei
strictusensu,SOMENTE LEI PODE DEFINIR BASE DE CALCULO DE TRIBUTO.

Se somente lei pode definir Base de Cálculo (consoante resta expresso no
art. 97, IV, do CTN), somenteela (lei) podealterá-la, incluindo ou excluindoelementos.

Porissoe'quesomentelei podeisentar,somentelei podeconcedercrédito
presumidoe SOMENTELEI PODEREDUZIR BASEDE CALCULO, atéporque,como
tambémrestaexpressono incisoII do citadoart. 97do CTN, somentelei podereduzir
tributo.

Essa, ressalte-se,é a inteligência do § 6° do art. 150 da Constituição
Republicana, decujostermosseextrai:

“§ 6.” Qualquer subsidioou isenção,reduçãode base de cálculo,
concessãode créditopresumido,anistiaou remissão,relativos a impostos,
taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica,
federal, estadualou municipal,que regule exclusivamenteas matérias
acima enumeradasou o correspondentetributo ou contribuição, sem
prejuizodo dispostonoart. 155, § 2.°, XII, g.

A diminuiçãode tributo, mediantereduçãoda basede cálculo (exclusãode
valores da BC), é, por conseguinte,matéria de competêncialegislativae issopor
expressadisposiçãoconstitucionale legal.Essatambémé a liçãodamelhordoutrina,a
exemplodaapresentadaporMarceloAlexandrinoeVicentePaulonaobraDireitoTributário
naConstituiçãoenoSTF, 12”Ed., Impetus,Niterói-RJ,2007,p. 83/84,inverbisú

X5
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“Aconstituiçãopreocupou-seemsubmeterexpressamenteàreservadelei
a instituiçãoe a majoraçãodetributos,
Tambémsubmeteuàexpressareservalegal,e,nessecaso,reservadelei
específicasobrea matériaoutributo,a concessãodosdenominados
benefíciosouincentivosfiscais:subsídio,isenção,reduçãodebasede
cálculo,concessãodecréditopresumido,anistiae remissãogCF,art.
150, §6°¡.
A partirdisso,o STFpacificamenteconsideraobietodereservalega_l
todasas matériasemgnneradasno art. 97 do CódigoTributário
Nacional,o quedecorre..comoveremos,da estruturaçãodo nosso
ordenamento jurídico.”

AcasoJudiciáriooumesmoExecutivorompaessadeterminação,excluindo
valoresda basedecálculodetributo,estaráusurpandocompetênciadoPoder
Legislativoe legislandopositivamente,inovandoo ordenamentojurídicoe,assim,
ferindodemorteaprincípiodaseparaçãotripartidaeautônomadospoderes,previstona
CRFBemseuart.2°]eTítuloIV,nominado“DAORGANIZAÇÃODOSPODERES”.Tal
invasãodecompetênciaalheiaimporiaorecursoàsinstânciassuperioresdoJudiciário,
instrumentodosistemadefreiosecontrapesosestabelecidospelaprópriaCartaMagnapara
estancarqualquerofensaconstitucionaldessequilate.

Ora,Excelência,conformeanteriormenteexposto,alegislaçãoderegência
sílenciaacercadaexclusãodevantagenspessoaisdabasedecálculodaexaçãoem
apreço.

Por conseguinte,acasoo Judiciárioacateo pleitoda parteautora,
excluindoosreferidosvaloresdabasedecálculodotributoemquestão,aoarrepiodo
queprevêalegislação,queoscontemplanoaspectoeconômicodessestributos,estaria
promovendoumareduçãonasuabasedecálculoe,viadeconsequência,legislando
positivamente,usurpandofunçãodoPoderLegislativoconcedidapelaLeiMaior.

Porseuturno,alegislaçãoquetratadeexclusãodocréditotributáriorecebe,
porexpressadisposiçãolegal,interpretaçãoliteral,nãopodendoserestendida.Eainteligência
doart. ll l, l, doCTN, decujostermosseextrai:

“Art lll. Interpreta-se literalmente a legislaçãotributária que
disponha sobre:
I - suspensãoouexclusãodocréditotributário?”

Naoportunidade,registra-seque,sendoolançamentoumaatividadevinculada,
nostermosdoart.3°eparágrafoúnicodoart.142doCTN,nãopodea administração
simplesmenteignoraraleiepromoveressadeduçãodabasedecálculoporsimplescapricho
do contribuinte.

' “Art2°SãoPoderesdaUnião,independenteseharmônicosentresi,oLegislativo,oExecutivoeo
Judiciário.”

a
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VI - DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ:

A PrimeiraSeçãodoSuperiorTribunaldeJustiça(STJ) manteveentendimento
vetustoenofimde2015decidiuQUEINCIDEIMPOSTODERENDA(IR) SOBREO
ADICIONAL DE UM TERÇO DE FERIAS GOZADAS.

Tal decisão foi tomada no JULGAMENTO DE RECURSO REPETITIVO,

queservedeorientaçãoparatodooJudiciáriodeprimeiroesegundograunopaís:

“TRIBUTÁRIO RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA.
ADICIONALDE 1/3 (UM TERÇO) DE FÉRIAS GOZADAS.
INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO.
1. A JURISPRUDÊNCIA TRADICIONAL Do STJ É PACÍFICA
QUANTO À INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE O
ADICIONAL (1/3) DE FÉRIAS GOZADAS. Precedentes:Pet 6.243/SP,
Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe 13/10/2008;AgRg no

AREsp 450.899/MS,Rel. MinistroMauroCampbellMarques,Segunda
Turma, DJe 11/03/2014;AgRg no AREsp 367.144/MG, Rel. Ministro
HermanBenjamin,SegundaTurma, DJe 28/02/2014;AgRg no REsp
1.112.877/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 03/12/2010;
REsp 891.794/SP,Rel. MinistroTeoriAlbinoZavascki,PrimeiraTurma,
DJe 30/03/2009; entre outros.

2. A conclusão acerca da naturezado terço constitucional de férias gozadas
nos iulgamentosda Pet 7.296/PEe do REsp 1.230.957/RS,por si só. não
inñrmaa hipótesede incidênciado impostode renda,cuio fatogeradornão
está relacionado com a composição do salário de contribuição para fins
previdenciáriosou com a habitualidadede percepçãodessaverba, MAS,
SIM, COM A EXISTÊNCIA, OU NÃO, DE ACRÉSCIMO
PATRIMONIAL, QUE, COMO VISTO, É PATENTE QUANDO DO
RECEBIMENTO DO ADICIONAL DE FÉRIAS GOZADAS.
3. Recursoespecialprovido,divergindodovotodoSr. MinistroRelator.
(REsp 1459779/MA,Rel. MinistroMAURO CAMPBELL MARQUES,
Rel.p/AcórdãoMinistroBENEDITOGONÇALVES,PRIMEIRASEÇÃO,
julgadoem22/04/2015,DJe 18/11/2015)”

Seguea transcriçãodas seguintesementasde julgadosproferidospelos
colendos STJ:

EMENTA: TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - SERVIDORES
PÚBLICOSFEDERAIS~ TERÇOCONSTITUCIONALDE FÉRIAS
GOZADAS - NATUREZA REMUNERATÓRIA - IMPOSTO DE
RENDA - INCIDÊNCIA.
1. Os valores recebidos por servidores públicos federais a título de tem
constitucional de férias gozadas possuem natureza remuneratória, por
isso, sobre eles incide Imposto de Renda. Precedentes.
2. Recursoespecialnão provido. (STJ - REsp 1115996/RS - 2*'Turma-
Rel. Min. Eliana Calmon - J. 01.10.2009 - DJe: 14.10.2009)[grifamos]

\

ñ-Q“v3
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EMENTA: TRIBUTÁRIO - AÇÃO ORDINÁRIA - IMPOSTODE
RENDA SOBRE TERQO CONSTITUCIONALSOBRE FÉRIAS
GOZADAS: INCIDÊNCIA - PRECEDENTE DO STJ. l. A jurisprudência

doSTJ é pacíficaemconsiderarsujeitasà incidênciadoimpostoderenda
asverbas recebidasa título de te_rc_oconstitucionalsobre férias gozadas
(STJ, EREsp 957.098/RN,Rel. Min. ELIANA CALMON, S1, DJe
20/10/2008).2. Apelaçãodo autornãoprovida.(TRFI - Ap. Cível n°
0026859-06.2010.4.01.3600- 7aTurma - Rel. Des. Fed. Luciano Tolentino
Amaral - J. 03.09.2013- DJe: 13.09.2013) [destacamos]

Por fim, deve-sedestacaro julgado pelo C. STJ (AgRg no AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL N° 367.144 - MG - 2013/0216936-4),no qualrestoubemdistinguido
queo STFafastou“a incidênciadecontribuiçãoprevidenciáriasobo fundamentodequeo
terçoconstitucionalnãoseincorporaàremuneraçãodoseguradoparafinsdeaposentadoriae,
porisso,nãoserialegítimaa tributação.Nãoseafirmouqueelenãorepresentaacréscimo
patrimonialparafinsdecaracterizaçãodofatogeradordoImpostosobreaRendadePessoa
Física (art. 43 do CTN)”.

VII - DO PEDIDO

DIANTE DE TODO O EXPOSTO, comprovado que inexiste qualquer
fundamentofáticoejurídiconopedidoformuladopelaparteAutora,o EstadodaParaíba,ora
demandado,requer a Vossa Excelência:

o acolhera preliminardeilegitimidadepassivaadcausam;

o decretaraprescriçãodosvaloresanterioresa24desetembrode2009;

o julgarimprocedenteopedidoformuladopelaparteAutora,naformadasrazõesacima
aduzidas.

Outrossim,requera imposiçãoao demandanteo ônusda sucumbência,como
pagamentodascustase honoráriosadvocatícios.

Protestaprovaroalegadoportodososmeiosdeprovaemdireitoadmitidos.

Nestestermos, pede deferimento.
João Pessoa,28 dejunho de 2016.

FRANCISCO GLA i '“ ~'TO B ERRA JUNIOR
Proc rador n Etado

8?¡
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EXCELENTI$SIMOSENHORDOUTOIJUIZ DE DIREITODA3' VARADA
FAZENDA PUBLICA DA COMARCA DA CAPITAL

Processo n° 0064725-30.2014.815.2001

ESTADO DA PARAÍBA, já qualificadonosautosemepígrafe,
por meio de sua Procuradoria Geral do Estado, ora presentadapelo procurador ao final
assinado, vem à presença de V.Ex”, por esta e melhor forma de direito, comunicar, em
atendimento ao disposto no art. 1018 do CPC, a interposição de Agravo de
Instrumento contra R. Decisão lnterlocutória de fls., que acolheu concedeu a liminar
pleiteada pelo demandante.

ANTE TODO O EXPOSTO, requer a reconsideração da decisão

recorrida, nos termos das razõesrecursais do Agravo de Instrumento, cuja cópia segueem
anexo.

PEDE DEFERIMENTO.
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' y 1 TribunaldeJustiçadaParaiba

ProcessoJudicialEletrônico-2°Grau y
Comprovante de protocolo

Processo

Número do processo: 0802954~3&2016.8.15.0000

Órgão julgador: Desa. Maria de Fatima Moraes Bezerra Cavalcanti

ÊãJÊÊÂlÉÉFÓOr13CâmaraCivel
Jurisdição: TJPB - Tribunal Pleno, Câmaras e Seções Especializadas

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)

Assunto principal: Incidência sobre 1/3 de férias (art. 7°, XVll da CF)

Valor da causa: R$ 0,00

Medida de urgência: Sim

Partes: ESTADO DA PARAÍBA (null)
ASSOCIACAO DOS SERVIDORES oo MINISTERIO PUBLICO DA PARAIBA

(41 .196270/0001-05)

Audiência

Documentos do processo Tipo Tamanho (KB)

3 - copia Processo n 0064725- Documento de Comprovação 1503,17
30.2014.815.2001.pdf

4 - copia Processo n 0064725- Documento de Comprovação 1470,66
30.2014.815.2001 .pdf

2 - copia Processo n 0064725- Documento de Comprovação 1365,10
30.2014.815.2001.pdf

13 - copia Processo n 0064725- Documento de Comprovação 972,00
30.2014.815.2001.pdf

12 - copia Processo n 0064725- Documento de Comprovação 1522,93
30.2014.815.2001.pdf

Petição Inicial Petição Inicial 69,51

14 - copia Processo n 0064725- Documento de Comprovação 1097,86
30.2014.815.2001.pdf

9 - copia Processo n 0064725- Documento de Comprovação 1059,76
30.2014.815.2001.pdf

10 - copia Processo n 0064725- Documento de Comprovação 763,71
3020148152001 .pdf

11 - copia Processo n 0064725- Documento de Comprovação 1159,29
30.2014.815.2001 .pdf

8 - oopia Processo n 0064725- Documento de Comprovação 1478,08
30.2014.815.2001 .pdf

6 - copia Processo n 0064725- Documento de Comprovação 1399,00
30.2014.815.2001 .pdf

5 - copia Processo n 0064725- Documento de Comprovação 1431,59
30.2014.815.2001 .pdf

15 - certidão de intimaçao da decisao no Documento de Comprovação 355,28
Processo n 0064725-30.2014.815.2001.pdf

7 - copia Processo n 0064725- Documento de Comprovação 1291,65
30.2014.815.2001 .pdf

1 - copia Processo n 0064725- Documento de Comprovação 1355,53
30.2014.815.2001.pdf

Assuntos Lei
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. ' 1 CF 1988 ; L

7.713/1988;L 7/9.250/1995; L
DIREITO TRIBUTÁRIO/Impostos/IRPF/Impostode Renda de Pessoa Física 9.532/1997; L

10.451/2002; L
10.828/2003; D
3000/1999

DIRE/TOTR¡BUTÁRIO/Impostos/IRPF/ImpostodeRendadePessoaFísica/IncidênciaD3000/1999
sobre 1/3 de férias (art. 7°, XVII da CF) '

DIREITO TRIBUTÁRIO/Impostos/IRPF/Impostode Renda de Pessoa Física/Incidência
sobreHoraExtra D 3000/1999

AGRAVANTE AGRAVADO

ESTADO DA PARAÍBA ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DO MINISTERIO

FRANCISCO GLAUBERTO BEZERRA JUNIOR PUBUCO DA PARNBA
(Procurador) GALILEU DE BELLI NETO (Advogado)

Distribuído em: 30/06/2016 17:38

Protocolado por: FRANC|SCO GLAUBERTO BEZERRA JUNIOR
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?a2
\

EXMO.SR.DESEMBARGADORPRESIDENTEDOEGRÉGIOTRIBUNALDEJUSTIÇADOESTADODAPARAÍBA.

REF. PROCESSO N° 0064725-30.2014.815.2001

ESTADODA PARAÍBA (FAZENDAPÚBLICA ESTADUAL),pessoajurídicadedireitopúblicointerno,porseuProcuradorde
Estadoqueapresentesubscreve,compoderesderepresentaçãoconferidosporlei,comendereçonaAv.JoãoMachado,394,Centro,JoãoPessoa]PB,
localonderecebecomunicaçõesprocessuais,vem,respeitosamente,comfulcronosarts.1.015e seguintes,doCPC,interpor,tempestivamente,o
presenteAGRAVODEINSTRUMENTO,compedidodeefeitosuspensivo,contraar.decisãointerlocutóriaexaradapeloJuizodeDireitoda3"
VaradaFazendaPúblicadaComarcadaCapitaldoEstadodaParaiba,que,nosautosdoprocessoemreferência,deferiumedidaliminardeduzido
pela Agravada.

Emtempoinformaqueosautosdoprocessoorigináriosãofisicos,motivopeloqualsegueanexaacópiadetodoprocessobemcomoda
certidãodeintimaçãodadecisão,ouseja,contendoosdocumentosexigidospeloartigol.0l7 doCPC/20l5.

Atendendoaoart.1.016doCPC,oAgravanteinformaoadvogadodoAgravado:GALILEUBELL!NETO,inscritonaOAB/PBsobn°
10.556,comendereçoprofissionalnaAv.Nego,n°99,sala203,Tambaú,JoãoPessoalPB.

COLENDACÂMARACÍVELDOEGRÉGIOTRIBUNALDEJUSTIÇADOESTADODAPARAÍBA

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

REF. PROCESSO N° 0064725-30.20I4.8l5.200l

AGRAVANTE: ESTADO DA PARAIBA

AGRAVADO:ASSOCIAÇÃODOSSERVIDORESDOMINISTÉRIOPÚBLICO

l - BREVE RESUMO DA LIDE E RAZÕES DO RECURSO

Trata-sedeaçãojudicialnaqualoagravadoalegouodireitodeseusassociadosdenãoteremoterçodefériaseoadicionaldehoras
extrastributadospeloimpostoderendaretidonafonte.Paratanto,aduzemquetaisparcelasremuneratóriassãoreconhecidaspeloSTFcomoparcelas
indenizatórias,motivopeloqualnãoincidiriao impostoderenda.

Aagravadorequereuaindaaconcessãodemedidaliminarnosentidode“determinaraoRéuqueseabstenhadetributarosservidores
substituídosemimpostoderendasobreoadicionaldel/3defériasesobreoadicionaldehorasextrasou,altemativamente,determineodepósito
judicialdareferidatributaçãorecolhidaatéulteriortrânsitoemjulgao,aofinal,confirmandonoméritoapresenteantecipaçãodatutela."

Apreciandoopetitório,o MM.Juízoa quodeferiuamedidaliminarnosseguintestermos:

"Comisso,verifica-sequel/3deférias(adicionalquecorrespondea l/3dosalario)ea indenizaçãodehorastrabalhadas
(horasextras),nãoconfiguram¡acréscimopatrimonialdequa/quernaluremourenda.Dessaforma.nãosãotribuláveis,de
acordo com o art. 43 do referido Código.

SendoAssim,combasenosargumentoselegislaçãosupramencionada.defiroopedidodetutelaantecipadoparaquesurtamos
regulares efeitos. "

lde6 30-Jun-l65:40PM
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Entrementes,permissavenia,adecisãoemapreçoédignaderetoques,emfacedosfundamentosdefatoededireitoaseguirexpostos.g2¡/

2 - DA AUSÊNCIADOSREQUISITOSAUTORIZADORESÀ CONCESSÃODA TUTELAANTENCIPADA- INEXISTÊNCIADE
FUMAÇA DO BOM DIREITO E DO PERIGO DA DEMORA

Com as máximasvênias, constata-se,de pronto, que não foram preenchidosos requisitosdo “risco de lesão grave e de dificil

reparação”eda“fundamentaçãorelevante",para,queassim,fosseconcedidaaliminarpleiteadaperanteojuízoa quo. .

Consoanteseobservanadecisãovergastadao magistradoa quonemmesmonãosemanifestousobreosrequisitosdaconcessãoda
tutela antecipada.

E nempoderia,poisnãoconseguiuo Autordemonstrara plausibílidadedeseudireitoe o perigodademorasofrido,ate'porquea
incidênciadoImpostodeRendaédevidanomomentoemqueosservidoresauferemumaumentoemsuarenda,emseupatrimônio.

Vejamos especificamente.

2.1 - DA ILEGITIMIDADE PASSIVA

Deve-seressaltarqueo EstadodaParaíbanãoe'partelegítimaparafigurarnopolopassivodapresentedemanda,hajavistaquenãoe'o
competenteparaacobrançaeinstituiçãodoImpostodeRenda,queéatribuiçãodaUnião.

Nesse sentido, estabelece a Constituição Federal em seu artigo 153:

Art. 153. Competeà UniãoFederal instituirimpostosobre:

Ill - renda e proventos de qualquer natureza.

lstoposto,restapatentequeo Estadoda Paraíbae'parteilegítimaparaintegrara relaçãoprocessualtrazidaà cogniçãode Vossa
Excelência,razãopelaqualrequer,preliminarmente,a extinçãodoprocessosemresoluçãodomérito,nostemiosdoart. 485,VI, doCódigode
Processo Civil.

2.2 - DA IMPOSSIBILIDADEDE CONCESSÃODE MEDIDA LIMINAR DE CARÁTER SATISFATIVO- ART. 1°, S_3°, DA LEI N.
8.437/92 E ART. 1° DA LEI N. 9.494/97

Inicialmente,saliente-sequeopleitodoAutorpossuicarátereminentementesatisfativo.sendoestaanaturezadoseupedido.

Dessarte,nãoacoderazãoaoPromovente,umavezqueo art. 1°, § 3°, daLei n. 8.437/92(aplicávelà disciplinadatutelaantecipada
contraaFazendaPúblicaporforçadoan. l° daLein. 9.494/97)proíbemedidasliminaresdecaratersatisfatívo,verbis:

"§3°- Nãoserácabívelmedidaliminarqueesgote,notodoouemparte,oobjetodaação."

Assim, não há como ser concedida a liminar pretendida pelo Autor.

2.3 - DA INCIDENCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE O TERCO DE FERIAS E SOBRE HORAS EXTRAS.

A ConstituiçãoFederalde 1988,nocapítulodedicadoaosDireitosSociais,estabeleceucomodireitobásicodostrabalhadoresurbanose
*aisogozodefériasanuaisremuneradascom,pelomenos,umterçoamaisdoqueosalárionormal(art.7°,XVII).Taldireito,comoe'sabido,e
.tensivelaosservidorespúblicos,conformedisposiçãodoart. 39, § 3°, daCF/88.

A garantiade um períodode descansoao trabalhador/servidorpúblico,assegurando-lhenesteinterregnoa percepçãode sua
remuneração,visaproporcionar-lheareposiçãodaenergiavital,o repousodosmúsculos,a descontraçãodamente,o convíviofamiliar,o relaxamento
e a recreação.A isençãotemporáriadotrabalhopropiciaaoobreirouminterstíciodentrodoquallheé lícitodedicar-seà suaprópriarealização
enquantoserhumano,processoesteimanenteaoexercícioespontâneodeatividadesquelhegeramprazerfisicooudeleitepsicológico.

A folgainstitucionalcompreservaçãosalarialasseguraaotrabalhador/servidortempoparasatisfazernecessidadeselementares,
dedicar-seaoconviviointegralcomosentesmaispróximos,realizarmetaspessoais,explorarlugaresdesconhecidos,aprendernovosoficios,esportes.
artes,enfim,garantetalvezoúnicoperíododetempoemqueapessoa,aindagozandodesuaplenacapacidadefisicaemental,podeefetivamenteviver,
naconcepçãomaisalargadaqueestaexpressãopossui.

Estasobservaçõessãonecessáriasa fimdeseenfatizara finalidadee, notadamente,a importânciaqueasfériasremuneradasadquirem
no contexto da realização mesma do homem.

Cientesagoradopropósitodainstituiçãodoperíododefériasanuaisremuneradas,toma-sefácilaferira finalidadedoterçosalarial
adicionalprevistoincisoXVlll, do art. 7° daConstituiçãodaRepública.

Tendoasfériastodososescoposacimaalinhados,a verbaremuneratóriasuplementarconstitucionalmentegarantidavisa,obviamente,
proporcionaraotrabalhadorrecursosextrasparaarealização,daformamaiscompletapossivel,dosprazeres,necessidadesouempreitadasaquese
dedique.

Assim,o terçoconstitucionalconstitui,naverdade,um reforçofinanceiroaotrabalhadora fim dequenoperiodode fériaspossa

de 6 30-Jun-l6 5:40 PM
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realizar commaisdesenvolturatodasas atividadesa quesedisponha,de modoqueesteespaçode tempolivre possaser aproveitadoda fonna mais
amplae completapossível,cumprindocomeficiênciasuasmúltiplasfinalidades.

Na medidaem quereconhecemosser os valorespagosa título de fériase o terço constitucionalde fériasum reforço financeiro,uma
parcelaremuneratóriaextra, decorrentedo salárioordinário, afirmamospossuirnatureza jurídica puramente remuneratória. O fato de revelar-se
umaespéciederemuneraçãoextraordinária,verificável apenaspor ocasiãodogozodasférias,nãolheretiraabsolutamenteseucarátersalarial.

A idéia de que o valor recebido nas férias e o terço constitucional de férias possuiria natureza indenizatória, com a devida venia. não

encontra nenhum fundamento lógico ou iurídico. As verbas indenizatórias são aquelas destinadas a repor o patrimônio iurídico daquele que se viu

desfalcado de um direito reconhecido.

A título de exemplo: não gozando o servidor público as férias a que tem direito, a mesma dever ser indenizada pelo seu

correspondentefinanceiro. Nestecaso, o valor pecuniário recebido pelo servidor substitui o período de férias por alguma razão não gozado
integralmente, repondo, desta forma, seu patrimônio jurídico. Do mesmomodo as diárias de que trata o art. 58 da Lei n” 8.112/90 visam a
ressarcir o servidor público dosgastoscom hospedagem,alimentaçãoe locomoçãourbana quando seafastade suasedeem caráter eventualou
transitório para outro ponto do território nacional ou para o exterior.

As parcelasem comentorepresentaindubitavelmenteacréscimopecuniárioconsistenteem um reforço financeiro,queresulta,por sua
vez, no incremento da remuneração do trabalhador. Não distorce ou subverte tal conclusão o fato de a ratio essend¡ da verba adicional propiciar ao

trabalhadorumafruiçãorica deseuperiodode férias. Seucaráterremuneratório,porquedevidoem razãodanaturezasinalagmaticadarelaçãotravada
entreo empregadore o empregado,e'corroboradopelaevidentefalta de anteriorsupressãode direito do obreiro, pressupostoparaa caracterizaçãode
qualquer verba como indenizatória,

Para além dasjustificativas ontológicasacima referidas, a própria regra insertano art. 7°, XVII da Lei Fundamentalapontapara a
natureza remuneratória do terço constitucional de férias.

Exemplificativamente,o terço dasférias constituiuma percentagemdo salárionormal, suanaturezasó podeser, obviamente,salarial.
Cuida-se, na realidade, do mesmo salário do obreiro/servidor que por ocasião das férias se vê elevado em um terço. Não é concebível que verbas de

atureza diversa se mesclem, em um confuso e extraordinário processo de fusão de institutos jurídicos diferentes, para formarem um produto que

ostentesomenteasqualidadesintrínsecasdeumdeseuscomponentes,abstraindocompletamentesuaoutraparteintegrante.

O E. Supremo Tribunal Federal, por ocasiãodojulgamentodo RecursoExtraordinárion° 345.458,Rel. Min. Ellen Gracie, publicado
no DJ de 11/03/2005, apesar de cuidar de tema diverso, tratou an passam da questão de que hora nos ocupamos.

Do voto condutor do mencionado acórdão, extraimos a seguinte passagem:

"0 abonode férias é parcela acessóriaque, evidentement, deveserpaga quandoo trabalhadorgozaseuperiododedescanso
anual, germitindo-llze um reforço financeiro neste período." (grifou-se).

Vê-sequea ilustreministra,ao referir-seaoterçoconstitucionalde férias,o fez qualificando-ocomoumaespéciedereforçofinanceiro
aotrabalhadornoperiododo descansoanualremunerado.A expressãoutilizadapelarelatoradenotaa idéiade um adicionalcuja naturezajurídica é a
mesmadaremuneraçãonormaldo obreiro, pois, se lhe reforçaa substância,é porquecomaquelecompartilhaasmesmaspropriedadesintrínsecas.A
expressãotambémremeteà finalidadedo adicionalde fériasa quealudimosacima.

Adargumentandumtantum,incensurávelesclarecerqueo artigo43 doCódigoTributárioNacionalestabelecequeo impostoderenda
incidesobrequalquerverbaresultantedotrabalhocontribuinte,verbaessaquecompreende,portanto,o terçoconstitucionaldeférias,hajavistaqueele
é recebido em razão exclusiva da atividade laboral do contribuinte:

Art. 43. O imposto.decompetênciada União,sobrea rendaeproventosdequalquernatureza.temcomofato geradora
aquisição de disponibilidade económica oujuridica:

I- de renda, assim entendido como o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;

1! - deproventosdequalquerrzature:a,assimentendidososacréscimospatrimoniaisnãocompreendidosno incisoanterior.

Destafeita,mesmoqueseentendaqueo terçoconstitucionalnãotemnaturezaremuneratória,nãosendoprodutodotrabalho,ainda
assimé cabívela suatributaçãopelo ImpostodeRenda,tendoemvistaqueincideno incisolI doartigo43 do CTN, poiscompreendeumacréscimo
patrimonial.

Ademais,o art. 16, l, ll e XI, daLei 4.506/64prevêquetodasasmatizesderemuneraçãopor trabalhoouserviçosprestadosnoexercício
deempregos,cargosou funções,a exemplodosvalorespagosa título devencimentos,adicionais,abonose gratificações,serãoclassificadoscomo
rendimentos do trabalho assalariado, para fins de incidência do imposto de renda.

Não há, assim, como excluir o terço constitucional de férias do campo de incidência do imposto de renda.

Por outrolado, qual seriao perigoda demoravez quehá muitotempovem incidindoo Impostode Renda sobreasparcelasalegadas,
não havendo motivos para cessar em sede liminar essa cobrança.

Destemodo,diantedetudoo quefoi exaustivamenteexposto,verifica-sequenãoháo direitoalegadopeloautor,bemcomoo perigoda
demoraé inverso,causandogravesprejuizoseconômicosaoEstadodaParaiba,postoqueficaráimpedidodeprosseguircoma cobrançadoImpostode
Renda., devendo por tanto não ser concedida a tutela pretendida.

:le 6 30-Jun-l6 5:40 PM
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75
2.4 - DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ: ¡

A PrimeiraSeçãodo SuperiorTribunalde .lustiça(STJ) manteveentendimentovetustoe no fim de 2015decidiuQUE INCIDE
IMPOSTO DE RENDA (IR) SOBRE O ADICIONAL DE UM TERCO DE FÉRIAS GOZADAS.

Ressalta-sequea decisãofoi tomadano JULGAMENTO DE RECURSO REPETITIVO, queservede orientaçãoparatodoo
Judiciário de primeiro e segundo grau no país:

"TRIBUTÁRIO.RECURSOESPECIAL.IMPOSTODE RENDA.ADICIONALDE 1/3(UM TERÇO)DE FÉRIASGOZADAS.
INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO.

1. A JURISPRUDÊNCIATRADICIONALDOsn É PACÍFICA OUANTOÀ INCIDÊNCIAoo IMPOSTODE RENDA
SOBRE O ADICIONAL (1/3) DE FÉRIAS GOZADAS. Precedentes:Pet 6.243/SP,Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira

Seção,DJe 13/10/2008;AgRgno AREsp450.899/MS,Rel. MinistroMauroCampbellMarques,SegundaTurma,DJe
11/03/2014,'AgRgnoAREsp367.144/MG,Rel. MinistroHermanBenjamin,SegundaTurma,DJe 28/02/2014,'AgRgnoREsp
1.112,8 77/SP,Rel. MinistroLui: Fux, Primeira Turma, DJe 03/12/2010;REsp 89l.794/SP,Rel. Ministro TeoriAlbinoZavascki,
Primeira Turma,DJe 30/03/2009;entreoutros.2. A conclusãoacercada naturezado terçoconstitucionaldefériasgozadasnos
julgamentosda Pet 7.296/PEe do REsp 1.230.957/RS.por si só, nãoinñrmaa arma de incidênciado impostoderenda, cujo
fato gerador não está relacionado com a composiçãodo salário de contribuição para ñns previdenciários ou com a
habitualidadedepercepcãodessaverba,MAS.SIM. COMA EXISTÊNCIA,OUNÃO,DE ACRÉSCIMOPATRIMONIAL,
QUE,COMOVISTO,É PATENTEQUANDOD0RECEBIMENTODOADICIONALDEFÉRIASGOZADAS.3. Recurso
especialprovido, divergindodo votodo Sr. MinistroRelator.(REsp l 459779/MA,Rel. MinistroMAUROCAMPBELL
MARQUES.Rel. p/ Acórdão/v/inistroBENEDITOGONÇALVES.PRIMEIRASEÇÃO.julgadoem22/04/2015,DJe
18/11/2015)"

Seguea transcriçãodasseguintesementasdejulgadospreferidospeloscolendosSTJ:

EMENTA: TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - SERVIDORESPÚBLICOS FEDERAIS - TERÇO CONSTITUCIONALDE
FÉRIAS GOZADAS- NATUREZAREMUNERATORIA-IMPOSTO DE RENDA - INCIDÊNCIA.

I . Os valores recebidos por servidores públicos federais a título de terco constitucional de férias gozadas possuem natureza

remuneratório, por isso, sobre eles incide Imposto de Renda. Precedentes,2. Recurso especialnão provido. (STJ - REsp
III5996/RS - 2” Turma - Rel. Min. Eliana Calmon -J. 01.10.2009 - DJe: 14. I0.2009)[grifamos]

EMENTA:TRIBUTÁRIO- AÇÃOORDINÁRIA- IMPOSTODERENDASOBRETERQQOCONSTITUCIONALSOBREFÉRIAS
GOZADAS.'INCIDÊNCIA - PRECEDENTE DO STJ. I . Ajurisprudênciado STJ épacífca emconsiderarsujeitasà incidência
doimpostodeE asverbasrecebidasa títulodete_rQconstitucionalsobrefériasgozadas(STJ, EREsp957.098/RN,Rel.
Min. ELIANA CALMON, Sl, DJe 20/10/2008).2. Apelação do autor não provida. ( TRFl - Ap. Cível n”
0026859-062010.4.01.3600 - 7” Turma - Rel. Des. Fed. Luciano Tolentino Amaral - J. 03.09.2013 - DJe: 13.09.2013)

[destacamos]

Porfim,deve-sedestacarojulgadopeloC. STJ (AgRgnoAGRAVOEM RECURSOESPECIALN°367.144- MG - 2013/0216936-4),
noqualrestoubemdistinguidoqueo STFafastou“a incidênciadecontribuiçãoprevidenciáriasobo fundamentodequeo terçoconstitucionalnãose

:orporaà remuneraçãodoseguradoparafinsdeaposentadoriae, porisso,nãoserialegítimaa tributação.Nãoseafinnouqueelenãorepresenta
acréscimopatrimonialparafinsdecaracterizaçãodofatogeradordoImpostosobreaRendadePessoaFisica(art.43doCTN)“.

3 - DO EFEITO SUSPENSIVO DO EFEITO SUSPENSIVO

Paraa concessãodeefeitosuspensivoaorecurso,na linhadoquedeterminao art. 995,parágrafoúnico, do CPC mistersefaza presença
dofumus boni iuris e do periculum in mora.

Conformeexaustivamenteexpostoacima,restacomprovadoo perigodaconcessãodaliminarpleiteada,sejapelainsubsistênciados
argumentostrazidosnainicial,queafastamdeplanoaexistênciadofumusbonijuris, sejapelaausênciadopericuluminmora,que,nopresentecaso,e'
invertido.

Além dessarealidade,veja-sequeA AGRAVADA, a todotempo,tentainduzirajustiça a erro, procurandocriar umasituaçãoquelhe
põeemperigodeiminenteprejuizo,entretantoOSFATOSDENOTAMOUEJÁ ALGUMTEMPOVEMA SITUAÇÃOE OUENÃOI-IA
MOTIVOS PARA SER ALTERADA POR DECISÃO LIMINAR, não ensejandonestaoportunidadequalquervislumbramentode perigo na
demora.

O PERICULUM IN MORA E FUMUS BONI JURIS SÃO INVERSOS, na medidaem quee'o Estadoda Paraíbaquemestáem vias

desofrergravesprejuizos,poisa liminarconcedidaimplicaemreduçãonareceita,aotempoemquevai deencontroaobomdireitodo Estado,
inclusivejá decididoemRecursoRepetitivo(incidênciadeIR sobreo terçodeférias).

Restouclaro nos fatos,nos fundamentosjurídicos e de direito queos mesmossãorelevantese amplamenteverificados,de modoque

de 6 30-Jun-l6 5:40 PM
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requer,oEstadodaParaíba,oraAGRAVANTE,queo ilustreRelatordefiraoefeitosuspensivoapretensãorecursaldeduzida,porserestaespecial
medida de Justiça.

4 - DOS REQUERIMENTOS FINAIS

Istoposto,o EstadodaParaiba,oraAGRAVANTE,comfundamentonoquedispõeo artigo1.019, l, doCódigodeProcessoCívil, vem
requerer a VossaExcelência que se digne de:

- receber o recurso e distribui-lo, na forma prescrita;

- dele tendoconhecimentoo Relator, à luz do exposto,atribuir-lhe, nos moldesdo an. 1.019, I, e 995, parágrafoúnico, do CPC,
EFEITO SUSPENSIVO,PELASRAZÕESACIMA ADUZIDAS,SUSPENDENDOOSEFEITOS DADECISÃOAGRAVADA;

- sejaoficiadoo MM. Juízo a quo, paraquepresteasinformaçõesdodecêniolegal;

' intimarosAGRAVADOS, para, querendo,responderaopresenteRECURSO, noprazolegal, facultando-lheajuntadadepeças;

~aofinal, quesejadadoPROVIMENTOaopresenteagravode instrumento,reformandoa decisãoagravadapelasrazõesde
mérito acima aduzidas;

Outrossim,declara-se,paraosdevidosfins,queascópiasqueinstmemo presenterecursosãotodasautênticase conferemcomos
documentos originais.

Nestes termos, pede deferimento.

João Pessoa, 28 dejunho de 2016.

FRANCISCO GLABERTO BEZERRA JUNIOR

Procurador do Estado

2:37:23»:%::;:?:::“7::::,:::;P::::::S:,:::':*:::::L:::::7m533:::.m, IIIIIIlIIIIIIIIlIlIIlIIIIIIIIIIIIIIIlIlIIII|IIIIIIlIIlIIll
w do dvcumenw 637m 16063017363706100000000633822
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OFÍCIQN"90l/2016-PJE-TJ/DlJUD/GEPRC/ 1”CCJoãoPessoa,20dejulhode2016

Exmo. Sr.

Dr. Juiz de Direito da 3" Vara da Fazenda Pública

N E S T A

Assunto: Solicitação c comunicação

Senhor Juiz,

De ordem do Doutor Carlos Eduardo Leite Lisboa, Juiz de Direito convocado para

substituiraDesembargadoraMariade FátimaMoraesBezerraCavalcantLcomunicoa VossaExcelência.por intermédiodo
presente.para conhecimentoe providênciascabíveisao fiel cumprimentoda decisão- cópia anexa- negandoefeito suspensivoao

Agravo r Processo Eletrônico n” 0802954362016815.0000. interposto perante esta Augusta Corte por Estado da Paraiba.

representado por seu Procurador. contra decisão ÍHICFÍOCUÍÓFÍQdesse Juizo. proferida nos autos daAção Dcclaratórian”

0064725-30.20I4.815.200l.propostapela Associação dos Servidores do Ministério Público da Paraiba.

Outrossim. requisito-lhe informações. no prazo e forma do inciso l. do

art. 1.019, do NCPC. com a nova redaçãoque lhe foi dadapela Lei 13.105. de 16 de março de 2015. a ñm de melhor instruir o
recurso em referência.

Atenciosamente.

Laisc Lucena Barbosa de Lima

Assistente de Administração
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Poder Judiciário

Tribunal de Justiça da Paraíba

Desa. Maria de Fatima Moraes Bezerra Cavalcanti

Processo n°: 0802954-36201 6.8. I 5.0000

Classe: AGRAVO DF. INSTRUMENTO (202)

Assuntos:[IRPF/Impostode Rendade PessoaFisica, Incidênciasobre 1/3 de férias (art. 7”. XVII da CF). IncidênciasobreHora
Extra]

AGRAVANTE: ESTADO DA PARAIBA PROCURADOR: FRANCISCO GLAUBERTO BEZERRA JUNIOR

AGRAVADO: ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DO MINISTERIO PUBLICO DA PARAIBA

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-sc de Agravo de Instrumentointerpostopelo Estado da Paraíba. inconformado com a decisão proferida nos

autosda Ação Declaratóriac/c Pedidode Repetiçãode Indébitoe Pedidode Antecipaçãode Tutela ajuizadapela Associaçãodos

Servidores do Ministério Público da Paraíba. em que o Juizo de Direito da 3*'Vara da FazendaPública da Comarca da Capital

deferiu o pedidode tutelaantecipadaparaqueo agravantesuspendaa exigibilidadede recolhimentona fontedo Impostode Renda

sobre o terço de férias e as horas extras recebidas pelos substituídos.

Em suas razões, o agravante alega, inicialmente. que é parte iIegítima para figurar na ação, tendo em vista que a

instituiçãoe cobrançado Impostode Rendac'de competênciada União. na fonna do art. 153 da CF.

Em seguida. assevera que a liminar pleiteada pelo agravado tem caráter eminentemente satisfativo, devendo ser

respeitado os ditames do §3“ do an. I" da Lei n" 8.437/92.

Quanto ao mérito propriamente dito. revela que as verbas decorrentes do terço de férias e das horas extraordinárias são

de natureza remuneratória, na medida em que se constituem como um reforço financeiro a remuneração do servidor em

decorrência do periodo dc gozo de férias. bem como pelo trabalho extraordinariamente realizado, divergindo das indenizatórias

que .são aquelas' destinadas' a rqvm' 0palrinizinio jurídico duque/e que .ve viu (lesjà/cado de um direito reconhecido.
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Aduzqueo incisoll doart. 43 doCTN e o an. ló, l, ll e Xl da Lei. N" 4.506/64determinama incidênciado lR,
impossibilitandoaexclusãodasreferidasverbasdabasedecálculo,destacando,ainda,queesteentendimentofoiadotadopelo
STJ nasistemáticadosrecursosrepetitivos,indicando,parafinsdedislingziishingcomo paradigmado STF, queo terço
constitucionalnãopodesofrera incidênciadacontribuiçãoprevidenciáriae nãodoImpostodeRenda.

Nessaesteira,requera atribuiçãodeefeitosuspensivoà decisãoe, porfim, o provimentodoagravoparareformara
decisão agravada.

Documentos encartados (ld n" 638018 ao n” 638062).

É o relatório.

Decido.

Umavezobservadasasexigênciasdosarts.1015, 1.016 e 1.017, l doNovoCódigoProcessualCivil, douseguimentoao
agravo.

Cumpreesclarecerque.segundoo prcceituadonoart. 1.019. l. do NovoCódigode ProcessoCivil. o relatorpoderá
atribuirefeitosuspensivoao recursoou antecipar,totalouparcialmente,a pretensãorecursal,desdequehajarequerimentodo
agravante.Mas, para isto, terãoque estarpresentesa probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do
processo.

A probabilidade do direito significa um interesseamparadopelo direito, do qual o suplieantese considera titular,

enquantoo perigodedanoouriscoaoresultadoútil do processorepresentamumdanopotencial,ouseja.o riscodoprocesso
dc nãoserútil aointeressedemonstradopelapane,emdecorrênciadeumprejuizoalterara situaçãofáticaexistenteaotempodo
estabelecimento da controvérsia.

Com efeito, para a concessãode medida liminar dessanaturezaé preciso haver comprovaçãoda verossimilhançadas

alegaçõese relevâncianatesededuzida.aliadaà possibilidadededanoirreparáveloudedifícil reparação,sendocerto,naespécie
e ao menosnumaprimeira visão do tema. os requisitos estãopresentes.

A pretensão da agravante está fundamentada na natureza remuneratória do terço constitucional de férias e das horas

extraordinárias,havendoa previsãoda incidênciado impostode rendasobretaisverbas, na fonna do inciso ll do art. 43 do CTN e
o art. 16. I. ll e Xl da Lei. N“ 4.506/64.
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O quesepercebenumaprimeiraanálise,é queo SuperiorTribunaldeJustiçaproferiujulgamentonasistemáticados
recursorepetitivosqueabordaexatamentea matériaexpostanosautos,afirmandoqueo acréscimopatrimonial(terçode férias)
decorrentedasferiasgozadasdevesofrera incidênciadoImpostodeRenda.destacando,inclusive.suadistinçãocomo saláriode
contribuição para fins previdenciários.

A titulo de registro:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA.

ADICIONAL DE 1/3 (UM TERÇO) DE FÉRIAS GOZADAS.

lNClDÊNClADA EXAÇÃO.

l. A _jurisprudênciatradicional do STJ é pacífica quantoà incidência do

impostode rendasobreo adicional (1/3) de férias gozadas.Precedentes:

Pet (x243/SP. Rel. Ministra Eliana (7211111011, Primeira Seção. DJe

13/10/2008; AgRg no AREsp 450.899/MS. Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques. SegundaTurma. Dle 11/03/2014;

AgRg no AREsp 367.l44/MG. Rel. Ministro Herman Benjmnin,

SegundaTurma. DJe 28/02/2014;AgRg no REsp 1.1l2.877/SP. Rel.

Ministro Luiz Fux. Primeira Turma. DJe 03/12/2010;REsp 891.794/SP.
Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma. DJe 30/03/2009;

entre outros.

2. A conclusão acerca da natureza do terço constitucional de ferias

gozadasnosjulgamentosda Pet 7.296/PEe do REsp l.230.957/RS. por

si só. irãoinfirma a hipótesede incidênciado impostode renda, cujo fato

gerador não está relacionado com a composição do salário de

contribuição para fins previdenciários ou com a habitualidadc de

percepção dessa verba. mas. sim. com a existência, ou não. de acréscimo

patrimonial. que, como visto, e' patente quando do recebimento do

adicional de ferias gozadas.

3. Recurso especial provido. divergindo do voto do Sr. Ministro Relator.

(REsp l459779/MA_ Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES.

Rel. p/ Acórdão Ministro BENEDlTO GONCALVES. PRlMElRA

sEÇÃQjulgadoem22/04/2015.DJc 18/11/2015)

Assim. aplicando-seo precedenteao casoprático. verifica-se a legitimidadeda incidênciado Impostode Rendasobreo

acréscimopatrimonial decorrentedo terço de férias, bemcomodashorasextraordinárias,demonstrandoa probabilidadedo direito
do zigravante.

Quanto ao perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. a suspensão da exação gera prejuizos imediatos ao

Estado. visto que é o destinatário imediato do produto da arrecadaçãodo tributo decorrentedo acréscimo patrimonial de seus
servidores e empregados. na forma do art. 157. l da C17.
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Atente-sequeopronunciamentoemsededeliminarnãoinduzaoimediatoprovimentodorecurso,queprocederáy ã
regularmentecoma angularizaçãodarelaçãoprocessuale manifestaçãoministerial,trazendoaindamaissubsídiosnecessáriosà
apreciaçãomeritória. inclusive com a possibilidadede reversãoda medida.

Assim,considerandoa presençadosrequisitosautorizadores,defiroa pretensãoliminar, suspendendoosefeitos
da decisão.

Comunique-seaoJuízooriginárioa respeitodestadecisão,requisitando-lheasinformaçõesdeestilo(NCPC, art. 1.019.

lntime-seo agravadoparaapresentarascontrarrazôes.querendo.no prazode 15 (quinze)dias.sendo-lhefacultado
"juntar cópiasdaspeçasqueentenderconvenientes""(NCPC, art. 1.019. ll).

Ultimadasessasprovidências.dê-sevistaaoMinistérioPúblico(NCPC.an. 1.019, lIl).

João Pessoa. data infra.

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa

Relator

G/5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 81520161488995
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Data: 20/07/2016 13:33:30
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Laíse Lucena Barbosa de Lima

1a Câmara Especializada Cível

TJPB

Prioridade: Alta.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Desconsiderar oficio anterior. oficio 901/2016 comunicando liminar e solicitando

informações

WI
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Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

/élí

20/07/2016

Número: 0802954-36.2016.8.15.0000

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO

Órgãojulgadorcolegiado:1° Câmara Cível
Órgãojulgador:Desa. Mariade Fatima MoraesBezerra Cavalcanti
Últimadistribuição: 30/06/2016
Valor da causa: R$ 0. 0

Processo referência: 00647253020148152001

Assuntos:IRPF/Impostode Renda de Pessoa Física, Incidência sobre 1/3 de férias (art. 7°, XVIIda
CF), Incidência sobre Hora Extra

Segredodejustiça?NÃO
Justiça gratuita? NÃO

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

Partes

Tipo Nome

AGRAVANTE ESTADO DA PARAÍBA

PROCURADOR FRANCISCO GLAUBERTO BEZERRA JUNIOR

AGRAVADO ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DO MINISTERIO PUBLICO DA PARAIBA

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO

Documentos

ld. Data da Documento Tipo
Assinatura

69:3820/07/201613:32Comunicações Comunicações

6839020/07/201613:06Decisão Decisão
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OFÍCION”901/2016-PJE-TJ/DlJUD/GEPRC/l”CC JoãoPessoa,20dejulhode2016

Exmo. Sr.

Dr. Juiz de Direito da 3” Vara da Fazenda Pública

N E S T A

Assunto: Solicitação c comunicação

Senhor .luiz.

De ordem do Doutor Carlos Eduardo Leite Lisboa, Juiz de Direito convocado para

substituiraDescmbargadoraMariade FátimaMoraesBezerraCavaicantLcomunicoa VossaExcelência,por intermédiodo
presente.paraconhecimentoe providênciascabíveisaofiel cumprimentodadecisão- Cópiaanexa- atribuindoefeitosuspensivo
aoAgravo- ProcessoEletrônicon” 0802954-362010815.0000.interpostoperanteestaAugustaCortepor Estadoda Paraíba,
representadopor seu Procurador.contradecisãointerlocutóriadesseJuízo. proferidanos autosdaAçãoDeclaratórian”
0064725-3020148l 5.2001.propostapelaAssociaçãodosServidoresdo Ministério Públicoda Paraiba.

Outrossim. requisito-lhe informações, no prazo e forma do inciso 1. do

art. 1.019, do NCPC, com a nova redaçãoque lhe foi dadapela Lei 13.105. de 16 de março de 2015, a fim de melhor instruir o
recurso em referéncicz.

Atenciosamente,

Laise Lucena Barbosa de Lima

Assistente de Administração
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Poder Judiciário

Tribunal de Justiça da Paraíba

Desa. Maria de Fatima Moraes Bezerra Cavalcanti

Processo n“: 0802954-3620 I 6.8. I 5.0000

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)

Assuntos:[IRPF/Impostode Rendade PessoaFísica. Incidênciasobre 1/3 de férias(art. 7". XVII da CF). IncidênciasobreHora
Extra]

AGRAVANTE: ESTADO DA PARAIBA PROCURADOR: FRANCISCO GLAUBERTO BEZERRA JUNIOR

AGRAVADO: ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DO MINISTERIO PUBLICO DA PARAIBA

DEÇISÃQ

Vistos. etc.

Trata-se de Agravo de Instrumentointerpostopelo Estado da Paraíba. inconfonnado com a decisão profcrid; nos

autosda Ação Declaratória c/cPedidode Repetiçãode Indébitoe Pedidode Antecipaçãode Tutela ajuizadapela Associaçãodos

Servidores do Ministério Público da Paraíba, em que o Juizo de Direito da 3'**Vara da FazendaPública da Comarca da Capital

deferiu o pedidode tutelaantecipadaparaqueo agravantesuspendaa exigibilidadede recolhimentona fontedo Impostode Renda
sobreo terço de fériase ashorasextrasrecebidaspelossubstituídos.

Em suas razões. o agravante alega. inicialmente. que é parte ilegitima para figurar na ação. tendo em vista que a
instituiçãoe cobrançado Impostodc Rendae de competênciada União, na formado art. 153 da CF.

Em seguida. assevera que a liminar pleiteada pelo agravado tem caráter eminentemente satisfativo. devendo ser

respeitado os ditames do §3" do art. I" da Lei n” 8.437/92.

Quarntc)ao mérito propriamente dito. revela que as verbas decorrentes do terço de ferias e das horas extraordinárias são

dc natureza rcmuneratória. na medida cm que se constituem como um reforço financeiro à remuneração do servidor em

decorrência do período de gozo de férias. bem como pelo trabalhoextraordinariamenterealizado, divergindo das indcnizatórias

quesão czquv/as'zicavrinudaxa repara palrimán¡ojurídíco duque/eque.veviu desfalcadode umdirei/oI'cc()I1/1ec¡cÍu.
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AduzqueoincisoIldoart.43doCTNeoan.ló.l.IleXldaLei.N”4.506/64determinamaincidênciado[R, 0
impossibilitandoa exclusãodasreferidasverbasdabasedecálculo.destacando.ainda,queesteentendimentofoi adotadopelo
STJ na sistemáticados recursosrepetitivos.indicando.parafins de disringuíshingcom o paradigmado STF. queo terço
constitucionalnãopodesofrera incidênciadacontribuiçãoprevidenciáriae nãodoImpostodeRenda.

Nessaesteira. requer a atribuição de efeito suspensivoà decisãoe. por tim. o provimento do agravo para reformar a
decisão agravada.

Documentos encaitados (ld n**638018 ao n” 638062).

É 0 relatório.

Decido.

Uma vez observadasasexigênciasdosarts. 1015. 1.016 e 1.017. l do Novo Código ProcessualCivil, dou seguimentoao
agravo.

Cumpre esclarecerque. segundoo preceituadono art. 1.019. l. do Novo Código de ProcessoCivil. o relator poderá

atribuir efeito suspensivoao recurso ou antecipar. total ou parcialmente,a pretensãorecursal. desdeque haja requerimentodo

agravante. Mas, para isto. terãoque estarpresentesa probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do
processo.

A probabilidade do direito significa um interesseamparadopelo direito. do qual o siiplieante se considera titular,

enquantoo perigo de dano ou risco ao resultado útil do processorepresentamum danopotencial. ou seja, o risco do processo

de não ser útil ao interessedemonstradopela pane. em decorrênciade um prejuízo alterar a situaçãofática existenteao tempodo
estabelecimento da controvérsia.

Com efeito. para a concessão de medida liminar dessa natureza é preciso haver comprovação da verossimilhança das

alegaçõese relevância na tesededuzida.ziliadaà possibilidadede danoirreparzivelou de difícil reparação,sendoceito. na especie

e ao menos numa primeira visão do tema. os requisitos estão presentes.

A pretensão da agravante está fundamentada na natureza remuneratória do terço constitucional de férias e das horas

extraordinárias. havendo a previsão da incidência do imposto de renda sobre tais verbas. na forma do inciso ll do art. 43 do CTN e

o art. 16, l. ll e Xl da Lei. N“4.506/64.
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Oquesepercebenumaprimeirazmálise.equeoSuperiorTribunaldeJustiçaproferiujulgamentonasistemáticadosM
recurso repetitivos que abordaexatamentea matéria expostanos autos.añnnandoque o acréscimopatrimonial (terço de férias)

decorrentedasférias gozadasdeve sofrer a incidênciado Impostode Renda. destacando.inclusive. suadistinçãocom o salário de
contribuição para ñns previdenciários.

A título de registro:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA.

ADICIONAL DE 1/3 (UM TERÇO) DE FÉRIAS GOZADAS.

INCIDÊNCIADA EXAÇÃO.

1. A jurisprudência tradicional do STJ é pacífica quanto à ineidêvwr: do

impostode rendasobreo adicional (1/3) de férias gozadas.Precedentes:

Pet 6.243/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção. DJe

13/10/2008; AgRg no AREsp 450.899/MS, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques. Segunda Turma. DJe 11/03/2014;

AgRg no AREsp 367.144/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin_

Segunda Tunna. DJe 28/02/2014; AgRg no REsp 1.1 12.877/SP. Rel.

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 03/12/2010; REsp 891 .794/SP,

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki. Primeira Turma. DJe 30/03/2009;

entre outros.

2. A conclusão acerca da natureza do terço constitucional de férias

gozadasnosjulgamentosda Pet 7.296/PEe do REsp 1.230.957/RS. por

si só_nãoinfirma a hipótesede incidênciado impostode renda. cujo fato

gerador não está relacionado com a composição do salário de

contribuição para fins previdenciários ou com a habitualidade de

percepção dessa verba. mas. sim. com a existência. ou não, de acréscimo

patrimonial_ que. como visto. é patente quando do recebimento do

adicional de férias gozadas.

3. Recurso especial provido. divergindo do voto do Sr. Ministro Relator.

(REsp l459779/MA. Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQÇÍLS,

Rel. p/ Acórdão Ministro BENEDITO GONÇALVES. PRIMEIRA

SEÇÃO. julgado em 22/04/2015,DJe 18/11/2015)

Assim. ziplicantlo-se o precedente ao caso prático, verifica-se a legitimidade da incidência do Imposto de Renda sobre o

acréscimopatrimonial decorrentedo terço de férias. bemcomodashorasextraordinárias.demonstrandoa probabilidadedo direito
do agravante.

Quanto ao perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. a suspensão da exação gera prejuízos imediatos ao

Estado. visto que e o destinatário imediato do produto da arrecadaçãodo tributo decorrentedo acréscimo patrimonial de seus
servidores e empregados. na forma do art. 157. I da CF.
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Atente-sequeo pronunciamentoemsededeliminarnãoinduzaoimediatoprovimentodorecurso.queprocederá
regularmentecoma angularizaçãodarelaçãoprocessuale manifestaçãoministerial,trazendoaindamaissubsídiosnecessáriosà
apreciaçãomeritória.inclusivecomapossibilidadedereversãodamedida.

Assim.considerandoa presençadosrequisitosautorizadores,defiroapretensãoliminar,suspendendoosefeitos
da decisão.

Comunique-seaoJuízooriginárioarespeitodestadecisão,requisitando-lheasinformaçõesdeestilo(NCPC,art.1.019.

lntimc-sco agravadoparaapresentarascontrarrazões.querendo,noprazode 15 (quinze)dias.sendo-lhefacultado
“juntar cópiasdaspeçasqueentenderconvenientes"(NCPC. art. 1.019. ll).

Ultimadasessasprovidências.dê-sevistaaoMinistérioPúblico(NCPC.art. 1.019, lll).

João Pessoa. data infra.

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa

Relator

G/5

Assinadoeletronicamente.ACertificaçãoDigitalpertencea:CARLOSEDUARDOLEITELISBOA Num_686903_pág_4
http://pje.tjpb.jus.br/pJe2g/Precesso/ConsultaDoeumento/IistView.seam?nd=16072013063863400000000682696

Número do documento: 16072013063863400000000682696

Num. 17935714 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: DELCILENE DE LIMA RAMOS - 22/11/2018 18:15:02
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18112218155900000000017457703
Número do documento: 18112218155900000000017457703



DIARIO DAJUSTIÇA-JoÀo PEssoA-PB- DISPONIBILIZAÇÃOÍQUINTA-FEIRA.02osFEVEREIRODE2017
PUBLICAÇÀOZ SEXTA-FEIRA. 03 DE FEVEREIRO DE 2017

ALLINSONRODRIGUES COSTA.Despacho lntimevsepara p ecer a audienciade con inte julga-
mentonodia23/11/2017. as 14h00.devendoapresentar15 diasantesroldetestemunhas.oucomparecer
independente de intimação. sob pena de desistencia na oitiva

00231 Processo 003484272 2013 815.2001 - OUTROS PROCEDIMENTOS AUTOR JOSE PEREIRA DE OLI-
VEIRA ADV: JOSE FERREIRA DA COSTA. AUTOR ZULEIDE PIMENTEL DE OLIVEIRA ADV: JOSE
FERREIRA DA COSTA. AUTOR GUILHERME PEREIRA DE OLIVEIRA ADV: JOSE FERREIRA DA
COSTA, AUTOR GUILHARDO PEREIRA DE OLIVEIRA ADV: JOSE FERREIRA DA COSTA. AUTOR
JUDITH ELLEN PEREIRA DE OLIVEIRA ADV: JOSE FERREIRA DA COSTA. Sentenca Intime-se AS

PARTES POR SEUS ADVOGADOS DA SENTENÇA DE FOLHAS 248 DOS AUTOS,

4A VARA DE FAMILIA DE JOAO PESSOA NF 014/17 (INT|MACAO.ART 236 DO CPC)
00232 Processo 0002175-67 2012 815 2001 - INTERDICAO AUTOR M D T O. ADV: MARIZETE BATISTA

MARTINSPEDRO GOMES BANDEIRA. REU. D T B. ADV: KISSIA POLYANNA ANDRADE
PESSOAJOSILEIDE BARBOSA DA ROCHA GUIMARAESDEBORA SALAZJÀR BONFIM. INTERESSA-

DO L M C G ADV: LUIZ AUGUSTO DA ECRISPIM FILHO.FELIPE RIBEIRO COUTINHOANDRE

LUIZCAVALCANTICABRAL. Despacho'Intime-separacomparecera audienciade audiçãodosPTO/NOVI-
dose depoimentostestemunhais,designadasparao dia 17/11/2016, as 15h00saguardadiligenciasdos
advogados ou trazer testemunhas independente de intimação

00233 Processo. 0020107-05 2011 8152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU' J H T C J. ADV: SILVANO

FONSECACLEMENTINO.AUTOR I P C O ADV: ODESIODE SOUZAMEDEIROSFILHO.ANDRE
RICARDOAMARALGOUVEIAMONIZ.Despacho Intima-separacomparecera audienciade inst,desig-
nada para o dia 30/03/2017.as 14h00. no forum local.

GA. VARA DE FAMILIA DE JOAO PESSOA NF 014/17 (|NT|MACAO' ART 236 DO CPC)
00234 Processo 0028081-25 2013 815 2001 ~ PROCEDIMENTO SUMARIO LITISCONSORTE C E, L. ADV:

ARLANDDESOUZALOPESRENATASIQUEIRAALCANTARA.Despacho'Intima-seaIitisconsortepassi-
va Construtora Exata Ltda para que apresente suas alegacoes Iinais. no prazo de 15 dias

1A. VARA FAZENDA PUBLICA DE JOAO PESSOA NF 011/17 (INTIMACAO ART 236 DO CPC)
00235 Processo 0005140-47 2014 815 2001 - MANDADO DE SEGURANCA AUTOR: THIAGO VILHENA COR-

REA DE OLIVEIRAADV: FRANCISCOJOSE GARCIA FIGUEIREDO. Despacho Intime-sea parteda
decisão que tornou sem eleito a decisão de fls 75/78

00236 Processo: 0022470-96 2010 8152001 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. IPIRANGA PRODU-

TOS DE PETROLEO ADV: FERNANDOJ. RIBEIRO LINSRODRIGO MAIALEAL. Despacho'Intime-
se defiro o pedidode fls 250. para que a parte autorapromovao totalcumprimentodo despachode
ils 247_completandoas custas processuaisde acordo com a decisaonos autosda impugnaçãoao
valor da causa

00237 Processo 0049937-45 2013 8152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. JOSE MARINHO DA SILVA

ADV:ANACRISTINADE OLIVEIRA.Despacho:Intima-sea partedasentençaquejulgouimprocedente
o pedidoQ2118Processo.0060229-5520148152001-CAUTELARINOMINADAAUTOR.DAIKANKELTONDELIMA
LOPES ADV: RICARDO NASCIMENTOFERNANDES. Despacho'lntime-sea parte autorapara se
manifestar sobre os documentos de ils 60/64

ZA.VARAFAZENDAPUBLICADE JOAO PESSOANF002/17(|NTIMACAO:ART. 236DOCPC)
00239 Processo 0018340-97 2009 815 2001 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' JOSUE DIAS DE OLIVEI-

RAADV: JOSE AUGUSTOMEIRELLESNETO,LUIZUROUIZADANOBREGANETO.Despacho:Inúme-
se o advogado do autor para se mam/estar sobre o despacho de IIs 223, no prazo de 10(dez)dias.

00240 Processo: 0021914-312009 815 2001 - EMBARGOS A EXECUCAO REU MARIA DO SOCORRO VIEIRA

DE SOUSAADV: MARIAIVONETEDE FIGUEIREDO. Despacho.Intime-seintimem-seaspartesparase
manifestar sobre os calculos apresentados pela contadoria

00241 Processo 0023801-792011 815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR DIEGO DE MELO BEL-

MONT ADV: ANA PAULA GOUVEIA LEITE FERNANDES. Sentenca. Julgo procedente a presente deman-
da diante do exposto. julgo procedente o pedido da presente acao. para condenar o reu a realizar nova
convocacao a lim de que ..

00242 Processo' 0046366-66 2013815 2001 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' VALDEREDO ELPIDIO
DOS SANTOS ADV: ANDREA HENRIQUE DE SOUSA E SILVAANA CRISTINA HENRIQUE DE SOUSA
E SILVA. AUTOR CLEMENTINA MAGALHAES MACHADO ADV: ANDRE HENRIQUE DE SOUSA E
SILVAJINA CRISTINA HENRIQUE DE SOUSA E SILVA. AUTOR. MARGARETH RIBEIRO ARAGAO
GUIMARAES ADV: ANDREA HENRIQUE DE SOUSA E SlLVAJ-\NA CRISTINA HENRIQUE DE SOUSA E
SILVA. AUTOR' ROSILENE ALMEIDA DE FIGUEIREDO ADV: ANDRHI HENRIQUE DE SOUSA E
SILVAANA CRISTINA HENRIQUE DE SOUSA E SILVA. AUTOR: WILSON DE MIRANDA RAMOS ADV:
ANDREA HENRIQUE DE SOUSA E SILVAANA CRISTINA HENRIQUE DE SOUSA E SILVA. AUTOR'

ANTONIO AYRES NETOADV: ANDREA HENRIQUE DE SOUSA E SILVAANA CRISTINA HENRIQUE DE

SOUSA E SILVA. Despacho Recebo a apelacao nos seus efeitosproprios. \Astaao apeladopara
contrarazoar.querendo,noprazolegal inume-seoapeladoparaapresentarcontrarrazoesnoprazolegal

00243 Processo 0047171-87 2011 8152001 - PROCEDIMENTO ORDINARAUTOR: DJAEL VAGNERCLEMEN-

TINODACOSTAADV:FRANCISCODEANDRADECARNEIRONETO.Sentenca.Julgo Precedenteem
parte a presente demanda ISTO POSTO, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO DA PRESENTE
ACAO. PARA CONDENAR O ESTADO DA PARAIBA...

00244 Processo' 0086595-05 2012 815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR BRUNO NOGUEIRA DA

SILVAADV:UBIRATAFERNANDESDESOUZA.Despacho:Aimpugnacao,noprazolegal.a impugnacao
no prazo legal (da contestacao apresentada pelo estado)

00245 Processo 0356060-6920028152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR EUGENIO MURILO DE
SOUZA LEMOS JUNIOR ADV: JOCELIO JAIRO VIEIRARODRIGO JOSE DE CARVALHO FALCAO.

Despacho Intima-se intimern-se as partes para se manifestarem acerca do ollcio requisito. o(precatorio)
de !ls 13611 38, no prazo de 05(cinco)dias.

0245 Processo 0000702072016 8152001 - EMBARGOS A EXECUCAO REU. FRANCISCO DE ASSIS DO
NASCIMENTO ADV: ALCIDES BARRETO BRITO NETQRICARDO NASCIMENTO FERNANDES. Des~
pacho. Intime-se O EMBARGADO. PARA, QUERENDO. IMPUGNAR OS PRESENTES EMBARGOS A

EXECUCAO. NO PRAZO DE 15 (OUINZE) DIAS.
00247 Processo 0002035-28 2015 815 2001 v PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' JAILSON SILVESTRE DE

SOUZAADV: ALEXANDRE GUSTAVO GEAR NEVESMBIRATA FERNANDES DE SOUZA. Ato Ordinato-
rio: a impugnação

00248 Processo' 0007119-10 2015 8152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' EVANDRO LEITE CAR-

NEIRO ADV: UBIRATA FERNANDES DE SOUZA. Alo Ordinatono. à impugnação
00249 Processo. 0007914-50 2014 615 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' EXPEDITO FERREIRA

DOSRAMOSADV:FLAVIOFERNANDOVASCONCELOSCOSTA.AtoOrdinatorio:a impugnação
00250 Processo 0007923-12 2014 8152001 - PROCEDIMENTO ORDINARAUTOR: LINDALVALEITE GOMES

ADV: RODOLPHO JACINTO DUARTE LOUREIRO. Ato Otdinalorio: a impugnação
00251 Processo 0007947-40 2014 815 2001 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR CCB CIMPORCIMENTOS

DO BRASIL LTDA ADV: MARCUS COSTA DE AZEVEDO. Alo Ordinatorio. a impugnação
00252 Processo 0009011~90.2011.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR JOSE ESPINOLA DA

COSTA ADV: ANTONIO BALBINO DA SILVA. Sentenca. Pedido Julgado improcedente
00253 Processo 0009310-28 2015.815 2001 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR MARCELO DA SILVA

COSTA ADV: CARLOS ALBERTO PINTO MANGUEIRAJOSE EPITACIO DE OLIVEIRA. Ato Ordinatorio

a impugnação

00254 Processo 0010717-40 2013 815 2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR' ATENILSON DA SILVA

RAMOS ADV: DENYSON FABIAO DE ARAUJO BRAGA. Ato Ordinatorio a impugnação
00255 Processo. 0012437-0820148152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR LITISCONSORTE SEVERINO

FERREIRA CORDEIRO ADV: FRANCISCO ROMANO NETO. Ato Ordinatorio, a impugnação
00256 Processo 0014491 -10 2015 815.2001 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR TRANSNACIONAL TRANS-

PORTE NACIONAL DE PASSAGEIROS LTDA ADV: ODIMAR AGRAMUMBERTO MALHEIROS

GOUVEA .ANDRE PATRICK ALMEIDA DE MELO. Alo Ordinatorio' a impugnação
00257 Processo 001540052 2015 815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' EDSON DUTRA PEREIRA

DOS SANTOS ADV: CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUSA. Despacho lntime-sePOR NAO VISLUM-
BRAR FATO NOVO CONSTITUTIVO QUE VENHA A MODIFICAR A DECISÃO QUE DENEGOU A

TUTELA DE URGÊNCIA E OUE MANTENHO PELOS MESMOS FUNDAMENTOS, O DECISUM DE FLS
64/65

00258 Processo 001763152 2015 815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR JOSE DEMARIO TAVARES

DOS SANTOS ADV: UBIRATA FERNANDES DE SOUZA. Ato Ordinatorio a impugnação
00259 Processo 001974328 2014 8152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR FRANCISCO GURGEL

DOS SANTOS NETTO ADV: WALDIA IMPERIANO GOMES. Ato Ordinatorio a impugnação
00260 Processo 0019808-62 2010 815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR JOSINALDO CARLOS

LEITE ADV: MARIA LETICIA VIDAL QUEIROLCRISTIANE VIDAL QUEIROZ. Sentenca. Pedido julgado
improcedente

00251 Processo 0040688-70 2013 815 2001 - EXIBICAO DE DOCUMENT AUTOR' LUCIA MARIA DANTAS

PALITOT DASILVAADV: ELSON PESSOA DE CARVALHO FILHOBRUNO PEREIRA DE MOURAANDRE
PINHEIRO DE ALMElDkAto Ordinatorio: a impugnação

00262 Processo 0051661-50 2014 815 2001 v PROCEDIMENTO ORDINARAUTOR' LYUSKA LEITEANDRELI-

NO SANTINO ADV: JOSE MURILO FREIRE DUARTE JUNIOR. Ato Ordinalorio à impugnação

“k VARAFAZENDAPUBLICADEJOAOPESSOANF005/17(INTIMACAOART236DOCPC)

-: r:
.__i

00253 Processo 0062005-902014815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. MORJANIA ROCHA A_

BUQUEROUE RAMOS ADV: MAYARAARAUJO DOS SANTOS. Ato Ordinatorio a impugnação
00264 Processo 0062400-82.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. GENILSON I/Ií-RII/“iíi

DA SILVAADV: DENYSON FABIAO DE ARAUJO BRAGA.Ato Ordinatono, a impugnação
00265 Processo; 006472540201181 52001 - ACAO CIVIL PUBLICA AUTOR: ASSOCIACAO DOS SERVIDO-

RES DO MINISTERIO PUBLICO DA PB ASMP P ADV: GALILEU DE BELLI NETO. Ato Ordiriattr 1 à

impugnação
00255 Processo: 0066200212014 815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR MOISES BATISTÀSOI. TC

ADV: JIM ARTURO TORELLI SEGUNDO. Ato Ordinatorio: a impugnação
00257 Processo* 0071870402014 815 2001 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR ALLIZIO DE A LIVE. :A

GOMES ADV: FRANCISCO DE MORAES LIMA. AUTOR ETIENE DE SOUZA GUE ZES PERIEI ?A A I :
FRANCISCO DE MORAES LIMA. AUTOR INACIO JOSE DE LIMA ADV: FRANCISCO DE IIOIL! E5

LIMA. AUTOR: JOSE DEANCHIETA GOMES ADV: FRANCISCO DE MORAES LIMA. Ato Oidiiiatorl r il

impugnação
00268 Processo' 0115604-122012815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR RAIMUNDO AL /Eíl HC

BRINHO ADV: ALBERTO JORGE SOUTO FERREIRAREINALDO PEIXOTO DE MEL-C) FILHC Si l z:
ca Pedido julgado improcedente

00269 Processo 0115681-2120128152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR VALDIR DE? \PVMJC

SILVA ADV: ALBERTO JORGE SOUTO FERREIRA. Senteiica Pedido Julgado improcedente
00270 Processo 0126608-4620128152001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR PAJLO ANTI INI Z 3:¡

siLVAADVzANDREA HENRIQUE DE SOUSA E SILVAANA CRISTINA HENRIQUE DE SOUSA E SIIJÍA.

Sentenca Pedido julgado improcedente

3A. VARA FAZENDA PUBLICA DE JOAO PESSOA NF 006/17 (INTIMACAO ART 236 DO CPC)
00271 Processo: 0000144402111 3 815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR JOSE PEDROS/ BEE 'ER

RA NOBRE JUNIOR ADV: LARISSA ARRNAUD PORTOJNDIRA FERREIRA RIBEIRO. Sent a F *(11-
do julgado parcialmente procedente

00272 Processo. 0002785-30 2015 815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR FRANCINEUC 3 M. TC)

SOARES ADIA UBIRATA FERNANDES DE SOUZA. Sentenca Pedido Julgado parcialmente 15'( :et r t z
002711 Processo. 0002788-822015815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR JOSUE CHI/í \tC 1 Zü

COSTA ADV: ALEXANDRE GUSTAVO GEAR NEVESMBIRATA FERNANDES DE SOUZA. Sent.
Pedidojulgado parcialmente pi cedente

00274 Processo. 0003436522015 5152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR EMILIANO DE IJE _O A T1:

ANA CRISTINA DE OLIVEIRA. Senlenca Pedido Julgado parcialmente pT-cedenle
00275 Processo: 0004571-1220158152001 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR AJTOR O z E íLA\EÍ› 'Cl ti 343

SANTOS ADV: ALEXANDRE GUSTAVO CHAR NEVESNELSON MURILO DE SOUZA LEI/ICS NE ro.
Sentença Pedido julgado parcialmente procedente

00276 Processo: 0004590-18 20158152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR JOSE VALENC_
FILHO ADV: ALEXANDRE GUSTAVO CEZAR NEVESMBIRATA FERNANDES DE SOUZA. Sent

Pedido julgado parcialmente procedente
00277 Processo. 0005277-92 20158152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR SEi/ERih/i? ALLI Ir:

GUEDES ADV: JANAEL NUNES DE LIMA. Senlenca Pedido Julgado parcialmente ;YOCEQL te
00278 Processo. 0007112482015 815 2001 ~ PROCEDIMENTO ORDINARAUTOR DOUGLAS FFRF EIF r*

ARAUJO ADV:ALEXANDRE GUSTAVO CEZAR NEVESMBIRATA FERNANDES DE SOUZA. :enter ic:

Pedidojulgado parcialmente procedente
00279 Processo' 0007126-022015 815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR JOSE ORLANDC EFI

LHANTE TORRES ADV: UBIRATA FERNANDES DE SOUZA. Sentenca Pedido Julgado parcialmente
procedente

00280 Processo 0009594-70 2014 8152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR JOSE Lucicuxqrlt;

BATISTA GUEDES ADV: HERBERTO SOUSA PALMEIRA JUNIORUBIRATA FERNAN DES '

SOUZAALEXANDRE GUSTAVO GEAR NEVES. Sentenca Pedido Julgado parcialmente pro:: ler t =
00281 Processo 0009939-02 20| 5 815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR .AUTOR. GEAN DLEP ?Y I ¡ A

CESAR ADV: ALEXANDRE GUSTAVO CEZAR NEVESMBIRATA FERNANDES DE SOUZA. í ei": :é

Pedido julgado parcialmente procedente
00282 Processo' 0010098-422015815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR SERGIO ROSE QTO I' -

VALCANTE ADV: ANA CRISTINA DE OLIVEIRAJANAEL NUNES DE lliViA. Seninnca Pedido Ju
parcialmente procedente

00203 Processo:0013813-92.2015,815,2001~ PROCEDIMENTO ORDINAR AU TOR JOAO 3IÉREIF3i1 )E S( Il,

SA ADV: JANAEL NUNES DE Llll/IA. Sentenca. Pedido Julgado parualmciite procer t n e
00284 Processo: 0015842›18.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AJTOR LUIZ ALDO LC PES JA

SILVAADV: UBIRATA FERNANDES DE SOUZA. Sentenca PedidoJulgado parcialnrn e plocet en::
00285 Processo. 0017569-12 2015 8152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR J/\LDEt/II: A_ E

DE OLIVEIRA ADV: UEIRATA FERNANDES DE SOUZA. Sentenca Pedido Ji.l Jerlo mir alm- l e
procedente

00286 Processo. 0017582412015 8152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REIJ IVANILSON FERF' :il

SILVAADIh UBIRATA FERNANDES DE SOUZA. Sentenca. Pedido Julgado parcialm: me proce. ur
00287 Processo: 0017743-21.2015.BI5 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR FRANCISCO :UTI H

BERG MANICOBA ADV: ALEXANDRE GUSTAVO CEZAR NEVESBRUNO VENTURA PIRESJ !alí/ITA
FERNANDES DE SOUZA. Sentenca Pedido Julgado yETCIBImÉTILÕprocedente

00258 Processo. 0017754-50 2015 815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AJTOR EDNALDO SABI

FONSECA ADV: UBIRATA FERNANDES DE SOUZA. Sentenca Pedido Julgado parcialmente nrocei ítiz
00209 Processo: 0017787-402015515 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR PAU-O ALVES [IA .a

ADVzALEXANbRE GUSTAVO CEZAR NEVES. Sentença Pedido Julgado parcialmente procede IIrJ
00290 Processo. 0017823-822015 S15 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR ALDEIAIR MANI( OE !i :A

SILVA ADV: UBIRATA FERNANDES DE SOUZAALEXANDRE GUSTAVO CEZAR NEVESBRU »lo ii Ill-

TURA PIRES. Sentenca Pedido julgado parcialmente procedente
00291 Processo' 0018184-022015 8152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTCR FLAVIO NUNES :EF '

RAADV: ALEXANDRE GUSTAVO CEZAR NEVESBRUNO VENTURA PIRESMBIRATA FERNAI IDE

SOUZA. Sentenca.' Pedido Julgado parcialmente procedente
00292 Processo 0036426-822010815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR CLAUDIO ROERII?

DURE ADV: ALCIDES BARRETO BRITO NETO. Sentença' Pedido Julgaro Dñ/CIHIFIÊIWIEprnre tem
00293 Processo' 0047886562010 815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTCR MAR! TOMAR I E ›

NO ALVES ADV: DEBORA DE OLIVEIRA LOPES. 5871151103 Pedido Julgado paicia LIPITII? pin( ed 1
00294 Processo' 004942040 2013815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR WILSON FERR* R¡ :A

SILVA FILHO ADV: EDUARDO JORGE A DE MENEZES. Seiitenca Pedido Julgado parcialri 'e pr :v.-
dente

00295 Processo 0058055-202014815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR FRANCISCO .E 201» /IVI

DE MEDEIROSADV: ANA CRISTINA DE OLIVEIRA. Sentença Pedido Julgado par:: lIli ml _ r» ice j'
00295 Processo' 0061 564-12201 4 8152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR MARCELO AIJ Í. IST Ç

ARAUJO BEZERRA ADV: UBIRATA FERNANDES DE SOUZA. Sentencz» Pedido Julgado pri. raw1 w 2
procedente

00297 Processo. 0062591-302014815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR INALDO FEFR EIRI. :E

LIMA ADV: ANA CRISTINA DE OLIVEIRA. Senlenca: Pedido Julgado parc atinente procedente
00295 Processo: 0062858-02 2014815 2001 › PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. ANTONIO FERREIRA ;A

SILVAADV: REINALDO PEIXOTO DE MELO FILHO. Sentenca Pedido julgado parcialmente :xi vce¡
00299 Processo' 00G4985~10,2014.815.200I - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR MAURICIO JORGE

SILVA FREIRE ADV: JANAEL NUNES DE UMA. Sentenca Pedido Julgado parcialmente prc ce Ieii z
00300 Processo. 0065984-602014815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE LITO BAT STA ..Ii

BARINO JUNIOR ADV: ALEXANDRE GUSTAVO CHAR NEVESMBIRATA FERNANDES DE SC L1 ZA

Sentenca. Pedido Julgado parcialmente procedente
00301 Processo. 0066015-80 2014815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AJTOR MARCILIO AL» EE i1 n::

NEVES ADV: ALEXANDRE GUSTAVO CEZAR NEVESMBIRATA FERNANDES DE SOUZA. sem:

Pedido julgado parcialmente procedente
00302 Processo 0066048-70 2014 815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR JONFS CES/i? AIC >

DE BARBOSAADV: ALEXANDRE GUSTAVO CEZAR NEVESMBIRATA FERNANDES DE SOUZA . .

tenca: Pedido Julgado parcialmente procedente
00303 Processo 0085683-08 2012 815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR GLAL CIO RCGERlíi :A

S SILVEIRA ADV: JOAO ANTONIO DE MOURA. Sentenca Pedido Julgado parcialmente procn( ente

_r

3A. VARA FAZENDA PUBLICA DE JOAO PESSOA NF 007/17 (INTIMACAO ART 236 DO CPC)
00304 Processo 00O1834-70.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR VAJENIZIA [IA 'à l \11

ANDRADE ADV: RAMON PESSOA DE MORAIS. REU ESTADO DA PARAIBAADV: RAMON PELÍS( A C F.

MORAIS. Sentenca: Pedido Julgado procedente
00305 Processo 0008345-84.2014.815.200I - PROCEDIMENTO ORDINAR ALTOR' FRANCISCO !EFE ?m

REGISADV: HERBERTO SOUSA PALMEIRA JUNIORMBIRATA FERNANDES DE SOUZAALEXANE RE
GUSTAVO CEZAR NEVES. Sentenca. Pedido Julgado procedente

00306 Processo: 0009412892011 815 2001 › PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR JOSE AZEVEDO Lwu

FILHO ADV: RICARDO DE NOVAES GOMESMILTON HRIL MARTINS MAIA. Sentenca' pedldüju/[Hdü
procedente

00307 Processo. 0014129-08 2015 815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR MARCIO DE IIÂEL D EC¡ "Ii

LHO ADV: ERIC IZACCIO DE ANDRADE CAMPOS. Despacho Inlime-se a impugnação
00308 Processo 0015400-522015 515 2001 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR EDSON DUTFH l EFE ?A

DOS SANTOS ADV: CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUSA. Despacho Iiitime-se a «mpuyri3ç: o

:$7.34
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

FÓRUM DA CAPITAL

3a VARA DA FAZENDA PÚBLICA

CERTIDÃO
Certifico que embora este processo

estivesseconcluso, considerandoa chegadade documentos
nos autos para ser juntado, retiro estes da conclusão, mesmo
sem despacho, para juntada da cópia da decisão lançada nos
autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO registrado sob o n°
0802954-36.2016.815.000deHs.“EQ/M, mantendoadatade
conclusãodeQL/ Oreferidoéverdadeedoufé.

JoãoPessoa,JÀ/É/|3

Francisco D1 de Macedo Dantas

Técnico Judiciário
Mat 477.795-6
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PODER JUDICIÁRIO
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PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual
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Número: 0802954-36.2016.8.15.0000

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO

Órgãojulgadorcolegiado:1° Câmara Civel
Órgãojulgador:Desa. Maria de Fatima Moraes Bezerra Cavalcanti
Últimadistribuição: 30/06/2016
Valor da causa: R$ 0.0

Processoreferência:O06472â3d2014k1â2001
Assuntos: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física, Incidência sobre 1/3 de férias (art. 7°, XVII da

CF), Incidência sobre Hora Extra

Segredodejustiça?NÃO
Justiça gratuita?NÃO
Pedidode liminarou antecipaçãode tutela?NÃO

Partes

Tipo Nome

AGRAVANTE ESTADO DA PARAÍBA

PROCURADOR FRANCISCO GLAUBERTO BEZERRA JUNIOR

AGRAVADO ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DO MINISTERIO PUBLICO DA PARAIBA

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO

Documentos

Id. Data da Documento Tipo
Assinatura

122897110/05/201716:29m Oficio

1222351410/05/201715:12Decisão Decisão
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Tribunal de Justiça da Paraíba
Diretoria Judiciária

Gerência de Protocolo e Distribuição
Praça João Pessoa, S/N - Centro - CEP 58013-900 - João Pessoa - PB

Tel.: (83) 3216-1658 - Fax: (83) 3216-1659

www.tjpb.jus.br

DlJUD/GEPRO/FCC/OFÍCIO N” 642/2017

João Pessoa, l0 de maio de 2017

A Sua Excelência o Senhor

DoutorJuiz deDireitoda 3*'VaradaFazendaPúblicadaComarcadaCapital
NESIA

Assunto: Comunicação

Senhor Juiz,

De ordemdo(a) Exce1entíssimo(a)Senhor(a)Desembargadora)Mariade FatimaMoraesBezerraCavalcanti,integrantedo(a) l"
CâmaraCível desteTribunal, remetoa VossaExcelência,paraconhecimentoe providênciasquesefizeremnecessárias,cópiada
decisãolançadanosautosdo AGRAVO DE INSTRUMENTO registradoeletronicamentesobn”. 0802954-36.2016.8.15.0000(
PJE). interpostopelo ESTADODAPARAÍBA,contradecisãodesseJuízo.proferidanosautosdaAçãoDeclaratóriac/cPedido
de Repetiçãode lndébitoe Pedidode Antecipaçãode TutelaajuizadapelaAssociaçãodosServidoresdo MinistérioPúblicoda
Paraíba.

Atenciosamente,

MILLENA PEREIRA DE ARAUJO

Analista Judiciário
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Poder Judiciário

Tribunal de Justiça da Paraíba

Desa. Maria de Fatima Moraes Bezerra Cavalcanti

Processo n“: 0802954-36.20ló.8.15.0000

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)

Assuntos: [IRPF/Imposto de Renda de PessoaFísica, Incidência sobre 1/3 de férias (an. 7°, XVII da CF), Incidência sobre Hora

Extra]

AGRAVANTE: ESTADO DA PARAÍBA PROCURADOR: FRANCISCO GLAUBERTO BEZERRA JUNIOR

AGRAVADO: ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DO MINISTERIO PUBLICO DA PARAIBA

DEÇISÃQ MQNQQRÁTIÇA

AGRAVO DE INSTRUMENTO _ AÇÃO
DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO
E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA -

IRRESIGNAÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA
PRELIMINAR DE [LEGITIMIDADE PASSIVA -

IMPOSTO DE RENDA DE COMPETÊNCIA DA

UNIÃO - REJEIÇÃO - ENTE ADMINISTRATIVO
QUE EFETUA A COBRANÇA E E DESTINATÁRIO
DOS VALORES EM VIRTUDE DA REPARTIÇÃO
CONSTITUCIONAL DAS RECEITAS

TRIBUTÁRIAS -INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 447

DO STJ - REJEIÇÃO.

Nas ações de repetição de indébito visando a restituição
do imposto de renda retido na fonte dos servidores,
exsurge a legitimidade do ente da Administração Pública
que efetua 0 recolhimento do tributo, nos termos da

súmula 44 7 do STJ, destacando-se que a arrecadação, por
força da repartição constitucional das receitas tributárias,
e'destinada aos cofres da própria unidade arrecadadora.

MÉRITO - DECISÃO QUE DETERMINA A
SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO

RECOLHIMENTO NA FONTE DO IMPOSTO DE

RENDA SOBRE O TERÇO DE FÉRIAS E HORAS
EXTRAS RECEBIDAS PELOS SERVIDORES

SUBSTITUÍDOS - TERÇO DE FÉRIAS GOZADAS -
NATUREZA REMUNERATÓRIA DA VERBA - ART.

43 DO CTN - MATÉRIA SUBMETIDA A

SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPETITIVOS -
INCIDÊNCIA DO IR - FÉRIAS NÃO GOZADAS -
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TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS DE
CARÁTER INDENIZATÓRIO - SÚMULA 125 DO
STJ - IMPOSSIBILIDADE DA COBRANÇA DO IR -
HORAS EXTRAORDINÁRIAS TRABALHADAS _
NATUREZA REMUNERATÓRIA DA VERBA _ ART.
16, II DA LEI N° 4.506/64- SÚMULA 463 DO STJ -
INCIDÊNCIA DO IR LEGÍTIMA - DECISÃOQUE
MERECE PARCIAL REFORMA - APLICAÇÃO DO
ART. 932, v DO NCPC - PROVIMENTO PARCIAL
MONOCRÁTICO DO AGRAVO.

Na linha de posicionamentodo Egrégio Superior Tribunal
de Justiça, e' devido o recolhimento do imposto de renda
retido na fonte dos servidores sobre o recebimento do

terço de férias gozadas e da hora extraordinária
trabalhada, ante a natureza remuneratório de tais verbas.

Impossivel o recolhimento do imposto de renda retido na
fonte sobre os valores recebidos a titulo de terço deférias
não gozadas pelo servidor, haja vista o seu caráter
nitidamente indenizatória, visando recompor a perda de
um direito não exercitado no momentooportuno, conforme
dispõe a Súmula 125 do STJ.

Vistos, etc.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Estado da Paraíba, inconformado com a
decisão proferida nos autos da Ação Declaratória c/c Pedido de Repetição de Indébito e Pedido de
Antecipação de Tutela ajuizada pela Associação dos Servidores do Ministério Público da Paraíba, em
que o Juízo de Direito da 3° Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital deferiu o pedido de tutela
antecipadapara que Oagravante suspendaa exigibilidade de recolhimento na fonte do Imposto de Renda
sobre o terço de férias e as horasextras recebidaspelos substituídos.

Em suasrazões, o agravantealega, inicialmente, que é parte ilegítima para figurar na ação, tendo
em vista que a instituição e cobrança do Imposto de Renda é de competênciada União, na forma do art.
153 da CF.

Em seguida, assevera que a liminar pleiteada pelo agravado tem caráter eminentemente
satisfativo, devendo ser respeitadoos ditamesdo §3° do art. 1° da Lei n” 8.437/92.

Quanto ao mérito propriamente dito, revela que as verbas decorrentes do terço de férias e das
horas extraordinárias Sãode natureza remuneratória, na medida em que se constituemcomo um reforço
financeiro à remuneração do servidor em decorrência do período de gozo de férias, bem como pelo
trabalho extraordinariamente realizado, divergindo das indenizatóriasque são aquelas destinadasa repor
opatrimónio juridico daquele quese viu desfalcadode um direito reconhecido.

Aduz que o inciso II do art. 43 do CTN e o art. 16, I, II e XI da Lei. N° 4.506/64 determinam a

incidência do IR, impossibilitando a exclusão das referidas verbas da basede cálculo, destacando,ainda,
que este entendimentofoi adotadopelo STJ na sistemáticados recursos repetitivos, indicando, para ñns
de distinguishing com o paradigma do STF, que o terço constitucional não pode Sofrer a incidência da
contribuição previdenciária e não do Imposto de Renda.

Nessa esteira, requer a atribuição de efeito suspensivoà decisão e, por fim, o provimento do
agravo para reformar a decisão agravada.

Documentos encartados (Id n° 638018 ao n° 638062).
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xx?

Efeito suspensivodeferido (Id n° 686903).

Contrarrazões apresentadas (Id n° 730825).

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça emitiu Parecer opinando pela pela rejeição da
preliminar de ilegitimidade passiva e no mérito, pelo provimento parcial do recurso, apenaspara que haja
a suspensãoda exigibilidade de recolhimento na fonte do Imposto de Renda sobre o terço de férias
recebidas pelos servidores do Ministério Público da Paraiba, quandoestasnão forem gozadase portanto,
forem indenizadas. (Id n° 965396).

É o relatório.

Decido.

Preliminarmente

Em sedede preliminar, alega o Estado da Paraíba ser parte ilegítima para figurar no polo passivo
da ação, afirmando que o imposto sobre a renda tem sua competênciaconstitucional atribuída à União,
nos termos do art. 153 da CF.

De plano, destaco que deve ser repelida a preliminar, tendo em vista a legitimidade do ente da
Administração Pública que efetua o recolhimento do imposto de renda retido sobre os pagamentos
realizados a seus servidores, destacando-seque a arrecadação,por força da repartição constitucional das
receitastributárias, é destinadaaoscofres da própria unidadearrecadadora.

A matéria, inclusive, foi sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, assentando-se0
seguintedoverbeten°447: “OsEstadose o Distritosãoparteslegítimasnaaçãoderestituiçãodeimposto
de renda retido na fonte propostapor seusservidores.”

Nessa linha, registro o entendimentoconsolidado sob a sistemáticados recurso repetitivos pelo
Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSOCIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA.

ART. 543-C, DO CPC. RESTITUIÇÃO. IMPOSTO DE
RENDA RETIDO NA FONTE. LEGITIMIDADE

PASSIVADOESTADODA FEDERAÇÃO.

REPARTIÇÃO DA RECEITA TRIBUTÁRIA.

1. Os Estados da Federação são partes legítimas para
figurar no pólo passivo das ações propostas por servidores
públicos estaduais, que visam o reconhecimento do direito
à isenção ou à repetição do indébito relativo ao imposto de
renda retido na fonte. Precedentes: AgRg no REsp
l045709/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
03/09/2009, DJe 21/09/2009; REsp 818709/RO, Rel.

Ministro Herman Benjamin, DJe 11/03/2009; AgRg no Ag
430959/PE, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe

15/05/2008; REsp 694087/RJ, Rel. Ministro João Otávio
de Noronha, DJ 21/08/2007;

REsp 874759/SE, Rel. Ministro TEORI ALBINO
ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em
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07/11/2006,DJ23/11/2006;REspn.477.520/MG,rel.
Min. Franciulli Netto, DJ de 21.03.2005; REsp n.
594.689/MG, rel. Min. Castro Meira, DJ de 5.9.2005.

2. "O impostode renda devido pelos servidores públicos da
Administração direta e indireta, bem como de todos os

pagamentos feitos pelos Estados e pelo Distrito Federal,
retidos na fonte, irão para os cofres da unidade

arrecadadora, e não para os cofres da União, já que, por
determinação constitucional "pertencem aos Estados e ao
Distrito Federal." (José Cretella Júnior, in Comentários à
Constituição Brasileira de 1988, Forense Universitária, 2a

edição, vol. VII, arts. 145 a 169, p. 3714).

3. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao
regime do art.

543-CdoCPC edaResoluçãoSTJ 08/2008/

Dessaforma, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva aventada pelo agravante.

MÉRITO

Na decisão interlocutória combatida, após o manejo da Ação Declaratória c/c Pedido de
Repetição de Indébito pelo sindicato agravado, o Juízo de origem deferiu o pedido de tutela antecipada
para que o agravante suspendaa exigibilidade de recolhimento na fonte do Imposto de Renda sobre o
terço de férias e as horas extras recebidaspelos substituídos,sob o fundamentoda natureza indenizatória
de tais verbas.

A pretensãodo agravanteestáfundamentadana naturezaremuneratóriado terço constitucionalde
férias e das horas extraordinárias, havendoa previsão da incidência do impostode renda sobre tais verbas,
na forma do inciso II do art. 43 do CTN e o art. 16, I, II e XI da Lei. N° 4.506/64.

A matéria não carece de grandesdigressões,ante o entendimentoda natureza remuneratória do
terço constitucional de férias gozadase do adicional por hora extraordinária, na linha do posicionamento
do STJ sobre a questão.

Conforme estabelece o art. 43 do Código Tributário Nacional, o imposto sobre a renda e
proventos de qualquer naturezaapresentacomo fato gerador a aquisiçãoda disponibilidade econômicaou
jurídica:

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do
trabalho ou da combinação de ambos;

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os
acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso
anterior.

Nessa linha, dispõe o art. 16, 1, II e XII da Lei n° 4.506/64:

Art. 16. Serão classificados como rendimentos do trabalho

assalariado todas as espécies de remuneração por trabalho
ou serviços prestados no exercício dos empregos, cargos
ou funções referidos no artigo 5° do Decreto-lei número
5.844, de 27 de setembro de 1943, e no art. 16 da Lei

número 4.357, de 16 de julho de 1964, tais como:
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I - Salários, ordenados, vencimentos, soldos, soldadas,

vantagens, subsídios, honorários, diárias de

comparecimento;

Il - Adicionais extraordinários, suplementações,abonos,
boniñcações, gorjetas; [...]

XI - Pensões, civis ou militares de qualquer natureza,
meios-soldos, e quaisquer outros proventos recebidos do

antigo empregador de institutos, caixas de aposentadorias
ou de entidadesgovernamentais, em virtude de empregos,
cargos ou funções exercidas no passado, excluídas as

correspondentesaos mutilados de guerra ex-integrantesda
Força Expedicionária Brasileira. [. . .]

Nessa baila, o terço constitucional de férias, direito social atribuido a todos os trabalhadores do

país, revela um acréscimopatrimonialconcedidoao servidorem decorrênciada fruiçãodo períodode
fériasregularmenteadquirido,cujanaturezajurídica apontaparaumcomplementosalarialcomvistasao
gozo das férias em que, invariavelmente, apresentamdespesasmaioresque o habitual.

Corroborando com esse entendimento, o Superior Tribunal de Justiça proferiu julgamento na
sistemáticados recurso repetitivos que aborda exatamentea matéria expostanos autos, afirmando que o
acréscimo patrimonial (terço de férias) decorrentedas férias gozadasdeve sofrer a incidência do Imposto
de Renda, destacando,inclusive, suadistinçãocom o salário de contribuição para fins previdenciários.

A título de registro:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE

RENDA. ADICIONAL DE 1/3 (UM TERÇO) DE
FERIAS GOZADAS. INCIDENCIA DA EXAÇAO.

1. A jurisprudência tradicional do STJ é pacífica quanto à
incidência do imposto de renda sobre o adicional (1/3) de
férias gozadas. Precedentes: Pet 6.243/SP, Rel. Ministra
Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe 13/10/2008; AgRg no
AREsp 450.899/MS, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe
11/03/2014; AgRg no AREsp 367.144/MG, Rel. Ministro
Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 28/02/2014;
AgRg no REsp 1.l12.877/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,
Primeira Turma, DJe 03/12/2010; REsp 891.794/SP, Rel.
Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe

30/03/2009; entre outros.

2. A conclusão acerca da natureza do terço constitucional

de férias gozadas nos julgamentos da Pet 7.296/PE e do

REsp 1.230.957/RS, por si só, não inñrma a hipótese de
incidência do imposto de renda, cujo fato gerador não está
relacionado corn a composição do salário de contribuição
para ñns previdenciários ou com a habitualidade de

percepção dessa verba, mas, sim, com a existência, ou não,
de acréscimo patrimonial, que, como visto, é patente

quando do recebimento do adicional de férias gozadas.

3. Recurso especial provido, divergindo do voto do Sr.
Ministro Relator.(REsp l459779/MA, Rel. Ministro
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MAURO CAMPBELL MARQUES, Rel. p/ Acórdão

Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA
SEÇAO, julgado em 22/04/2015, DJe 18/11/2015).

Há de ser destacadoque o entendimentoacima demonstradonão se aplica aos casosem que as
férias não são gozadas pelo servidor, possuindo o terço de férias caráter nitidamente indenizatórios,
Visandorecompor a perda de um direito não exercitado no momentooportuno, conforme dispõea Súmula
125 do STJ:

Súmula 125 do STJ - O pagamentode férias não gozadas
por necessidade do serviço não está sujeito a incidência do
imposto de renda.

Por outro lado, quanto às horas extraordinárias, no esteio do 16, II da Lei n° 4.506/64, entende

o Tribunal da Cidadania pela incidência do imposto sobre a renda, tendo em Vista a sua natureza
remuneratória, inclusive tendosumuladoa matéria a partir dos precedentesdaquelaCorte, senãovejamos:

Súmula 463 - "Incide o imposto de renda sobre OSValores

percebíveis a título de indenização por horas
extraordinárias trabalhadas, ainda que decorrentes de
acordo coletivo."

Ressalte-se que a interpretação da súmula deve ser analisada com base nas horas efetivamente

trabalhadas, na concepção do acréscimo de renda de que retrata o art. 43 do CTN, afastando-se da
naturezaindenizatória que a nomenclaturado institutopossatransparecer.

Ilustrando o posicionamento,colhe-seo seguintejulgado do STJ:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO SOBRE A RENDA.

HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. ENUNCIADO
SUMULAR 463/STJ. VALORES PAGOS NO

CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO

VOLUNTÁRIA (PDV).

INCIDÊNCIACONFORMEAsCIRCUNSTÂNCIASDO
CASO CONCRETO. MATERIA JULGADA SOB O

RITO DO ART. 543-C DO CPC (RESP 1.112.745/SP).

NATUREZA JURÍDICA REMUNERATORIA DAS
VERBAS FIXADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. MODIFICAÇÃO NA VIA ESPECIAL.
IMPOSSIBILIDADE. ÓBICE DO VERBETE SUMULAR
7/STJ. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO NÃO

PROVIDO.

l. "Incide imposto de renda Sobre os Valores percebidos a
título de indenização por horas extraordinárias trabalhadas,
ainda que decorrentes de acordo coletivo" (enunciado
sumular 463/STJ).

2. As Verbas pagas no contexto de programa de demissão

incentivada podem, ou não, sofrer a incidência do imposto
sobre a renda, estando sujeitas à exação aquelas que
ostentem caráter remuneratório (REsp 1.112.745/SP,
apreciado sob a sistemática do art. 543-C do CPC).
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htipz//pje.tjpb.jus.br/pje2g/Processa/ConsultaDocumento/Iistview.seam?nd=17051015121888900000001276247 i
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3. Fixada a naturezadosvalores pela instânciade origem, a
modificação dessa conclusão é tarefa inconciliável com o

propósito da via especial, por implicar ofensa ao verbete
sumular 7/STJ.

Precedentes do STJ.

4. Agravo regimentalnão provido.

(AgRg no REsp 1264571/RS, Rel. Ministro ARNALDO

ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
26/02/2013,DJe 05/03/2013)

Logo, a decisãointerlocutóriaproferidamereceser reformadaparcialmente,delimitandoa
suspensãoda exigibilidadede recolhimentona fonte do Impostode Renda sobreo terço de férias
recebidaspelosservidoresdo MinistérioPúblicodaParaiba,quandoestasnãoforemgozadase portanto,
foremindenizadas,permanecendoa legitimidadedorecolhimentonotocanteaoterçodefériasgozadase
horas extraordinárias trabalhadas.

Por tais considerações,REJEITO A PRELIMINAR de ilegitimidade passiva e, com fulcro no
art. 932, V, “a” e “b" DOU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO parareformarparcialmentea
decisãointerlocutória, no sentidode ter como legitima a cobrançado impostode rendano tocanteao terço
defériasgozadase horasextraordináriastrabalhadas,permanecendoa suspensãodaexigibilidadeapenas
sobre o terço de férias não gozadaspelos servidores substituídos,conforme Parecer Ministerial.

P.I.

João Pessoa, 09 de maio de 2017.

Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti

Relatora

G/5

1(REsp 989.4l9/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009,DJe
18/12/2009)
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

FÓRUM DA CAPITAL

3° VARA DA FAZENDA PÚBLICA

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que mantenho estes

autosnaordemdosprocessosconclusosdodiaQL/gg/lí,
conformecertidãodeñsusl.OreferidoéVerdadeedoufe'.

João Pessoa,!À/[É/ lí

FranciscoD acedoDantas
Técnico Judiciário

Mat 477.795-6

Num. 17935714 - Pág. 46Assinado eletronicamente por: DELCILENE DE LIMA RAMOS - 22/11/2018 18:15:02
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18112218155900000000017457703
Número do documento: 18112218155900000000017457703



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAIBA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Vice-Presidência - Gestor de Metas CNJl2017

Coordenação da Meta O6 - CNJ/2017

Ação Civil Pública Processo 11900647250-302014.815.2001(3a Vara da Faz. Pública-IP)
Autor: Associaçãodos Servidores do Ministério Público da Paraíba - ASMP/PB
Réu : Estado da Paraiba

Vistos etc.

O presente processo está excluído da necessária
ordem de cronológica de conclusão, nos termos do inciso VII, §2°, do art.12 do CPC.

ASSIM, intin1e-se Associação dos Servidores do

Ministério Público do Estado da Paraíba, para apresentar Impugnação à Contestaçãono
prazo legal.

P. I. Cumpra-se,com URGÊNCIA.

_IoãoPessoa, O1 de junho de 2017.

l

EduardoJosédeCarva1oSeg
Juiz de Direito/Jurisdição Conjunta

Coord. Meta 06 -CNI/TJPB
Mat.46960l8
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VJB01J05 SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS 15:41:05TJPB PODERJUDICIARIODOESTADODAPARAIBA 03/07/2o17\/]É§
nx

Juizo da 3A. VARA FAZENDA PUBLICA DE JOAO PESSOA
Processo 2 0064725-30.2014.815.2001

N° Publicação: 01 Nota de Foro: 045/17

DESPACHO:

Intime-se

intime-se Associação dos Servidores do Ministério Público do Estado d

a Paraiba, para apresentar Impugnação à Contestação no prazo legal.

Ver dados das partes (s/n): §

Eõ- RETORNA ENTER- CONTINUA F9- ENCERRA

UTJPB PODERJUDICIARIO DO ESTADODA PARAIBA 03/07/2017
VJB01JO9 SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS 15:41:29

Processo: 0064725-30.2014.815.2001

Nome Tipo Stat.

ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DO MINISTERIO PUBLICO DA PB ASM? P A A

Advogados: 10556 PB

Advogados:

1.›Advogados:
Advogados:

F3 - RETORNA F9 - ENCERRA
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EXCELENTISSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA D
FAZENDA PUBLICA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA

PROCESSO_N°0064725-30.2014.815.2001
IMPUGNAÇAO

A ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA

PARAÍBA- ASMPIPB,devidamentequalificadanosautos,vem respeitosamenteà

presença de V. Exa., por meio do seu procurador, in fine signatário,

apresentar sua IMPUGNAÇÃO à defesa do Estado da Paraíba, nos

termos abaixo para ao final requerer.

I - DA LEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO DA PARAIBA E OBJETO DA

PRESENTE DEMANDA

O réu alega, equivocadamente, sua ilegitimidade passiva sob

fundamento que, sendo o imposto de renda um tributo federal, não seria

parte legítima para figurar na condição de réu da presente demanda, e sim a

União, sem razão contudo. Ora, preliminarmente, ressaIte-se que a

controvérsia instaurada na presente ação pleiteia a exclusão de inúmeras

parcelas da base de incidência do imposto de renda que são descontadas dos

associados pelo Estado da Paraíba, bem como o respectivo ressarcimento dos

últimos dez anos de tributação indevida, saliente-se ainda que, não obstante

o imposto de renda seja tributo federal, em se tratando de imposto sobre a

renda de servidores estaduais do Ministério Público da Paráiba, o

mencionado tributo é descontado pelo estado e revertido em benefício do

própio Erário estadual, nos termos do artigo 157, inc. l da CF e súmula 447

do STJ, bem citada pela decisão inicial relativa ao pedido liminar, ante ao

exposto, resta clarividente sua legitimidade passiva.

Por todo o exposto acima, diante do dispositivo

constitucional e súmula do STJ supracitados, diante dos termos da

decisão inicial deste próprio juízo quando da concessão do pedido

liminar, requer a inteira desconsideração da alegada ilegitimidade

passiva, determiando o regular processamento do feito.
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ll - DA IMPUGNAÇÃO MERITÓRIA - DOS PRECEDENTES

JURISPRUDENCIAIS FAVORÁVEIS AOS PLEITOS EXORDIAIS

í A ré se insurge contra a repetição do indébito de imposto de renda

sobre o terço de férias, alegando que a referida verba tem natureza

remuneratória, sem razão a tese defensiva, visto que o adicional não se

configura como retribuição ao seu trabalho e não é um acréscimo ao

patrimônio do obreiro, mas de fato, é apenas uma indenização pelo desgaste

físico e psicológico de um ano inteiro de trabalho sem descanso,

proporcionando-lhe um descando subsidiado e indenizado financeiramente

para Iheproporcionar um lazer de mais qualidade, logo, resta patente a

natureza indenizatória e não remuneratórioa da verba.

SOBRE O CONCEITO CONSTITUCIONAL DE RENDA, o Ínsigne jurista

Amílcar de Araújo Falcão assim especifica o conceito jurídico de renda:

"juridicamente, como renda se conceitua o aumento ou

incremento do patrimônio de uma pessoa decorrente do

emprego do capital, do trabalho ou da combinação de ambos,

expresso em dinheiro ou nele determinável e apurado em um

momento ou em um período de tempo"

(conferência, In Imposto de Renda e Lucros Imobiliários, 1°

ed., Rio de Janeiro, 1963). (g.n.).

No mesmo sentido esclarece Bernardo Ribeiro de Moraes:

"Renda vem a ser a aquisição de riqueza nova, proveniente

do capital, do trabalho ou da combinação de ambos. É o

vocábulo de sentido amplo, que abrange todos os

acréscimos patrimoniais decorrentes do trabalho e do capital

ou da combinação de ambos." (In Curso de Direito Tributário,

Ed. RT, 1° edição, São Paulo, p.300)."

Assim, imperioso concluir que o conceito consagrado de renda na melhor

doutrina pátria pressupõe um acréscimo de patrimônio ou riqueza. Renda,

portanto, é um plus, um excedente (Mizabel Derzi, RDT 59: 124/1159; RDT
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63:44/49). M;
Deste modo, concluiu-se que, em sendo indenizatória a natureza da verba

paga, não há de incidir o imposto de renda sobre o terço de férias nem

sobre o adicional de horas extras, esta última verba é nitidamente

indenizatória, compensatória para recomposição de um decréscimo,

visto que é pago no intuito de evitar um decréscimo no patrimônio, uma

vez que a imposição de mais trabalho sem o respectivo adicional

representaria um decréscimo do valor hora/trabalhada com aumento de

trabalho sem respectiva indenização pelo maior desgaste. Da mesma

forma é indenizatório o terço de férias, para compensar o desgaste do

trabalho continuado sem férias, financiadas pelo 1/3 constitucional que

proporcionasse o alívio do stress e recomposição da produtividade

laboral após descanso.

De maneira que o 1/3 de férias e as horas extras e reflexos

têm o nítido caráter de compensar, em pecúnia, um dano sofrido, é um

gasto que ele não teria em situações normais ou, simplesmente para

evitar um decréscimo no seu patrimônio, de sorte que estes não podem

sofrer a incidência do imposto de renda retido na fonte, simplesmente

pelo fato de que não houve renda; houve apenas recomposição (ou

tentativa de recomposição) do patrimônio da pessoa lesada, o qual é

reposto no estado que se encontrava antes do advento do gravame (status

quoante),

_

Sobre o tema a jurisprudência dos tribunais superiores e do próprio
STF é pacífica, senão vejuamos:

Detalhada a natureza indenizatória do adicional de 1/3 de

férias e do adicional de horas extras, temos ue o

, no qual decidiu pela não-incidência da contribuição previdenciária
sobre o terço constitucional. Em seu voto, o Ministro EROS GRAU
assegurou que:
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W
/

sobreoadicionaldefériasehorasextras,porsetratar /l'
de verbas indenizatórias".

Ainda o STF reafirma a posição acima em outros
julgados, abaixo colacionados:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO.PROCESSUALCIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO(SÚMULAS 282 E
356 DO SUPREMO ATRIBUNAL FEDERAL).
IMPOSSIBILIDADEDA INCIDENCIADE CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIARIA SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE
FERIAS. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA
PROVIMENTO. 1. A matéria constitucional contida no

recurso extraordinário não foi objeto de debate e exame
prévios no Tribunal a quo. Tampouco foram opostos
embargos de declaração, o que não viabiliza o
extraordinário por ausência do necessário
prequestionamento. 2. A jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal firmou-se no sentido de que somente
as parcelas que podem ser incorporadas à remuneração
do servidor para fins de aposentadoria podem sofrer a
incidência da contribuição previdenciária." (AI-AgR n°
710361, Relatora Ministra Cármen Lúcia, 1a Turma do
STF, j. 07.04.2009)

Seguindo a orientação do STF, ao julgar a Petição n° 7296-
PE, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência consagrou o
entendimento sobre o tema no âmbito dos Juizados Especiais. O acórdão
foi assim ementado:

"TRIBUTÁRIO E PR EVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE

UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS
RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS -

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - , TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURIDICA -
NÃOINCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA
JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO
No PRETÓRIO EXCELSO. 1. A Turma Nacional de

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais firmou entendimento, com base em
precedentes do Pretório Excelso, de que não incide
Contribuição previdenciária sobre o terço constitucional
de férias. 2. A Primeira Seção do STJ considera legítima
a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço
constitucional de férias. 3. Realinhamento da

jurisprudência do STJ à osição sedimentada no Pretório
Excelso de que a contribuição previdenciária não incide
sobre O terço constitucional de férias, verba que detém
natureza indenizatória e que não se incorpora à
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remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 4.
Incidente de uniformização acolhido, para manter o
entendimento da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos
termos acima explicitados." (Pet 7296/PE, Rel. Ministra
ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
28/10/2009, DJe 10/11/2009, DECTRAB vol. 185 p.
135)."

Neste sentido, é inegável que tanto o STF (relativamente
ao 1/3 de férias e ao adicional de horas extras) quanto o STJ (1/3
de férias), bem como a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência (1/36 de férias), entendem que o terço constitucional de
férias e o adicional de horas extras tem natureza

indenizatória/compensatória e em razão deste fato, deve ser afastada a
incidência do imposto de renda sobre essas parcelas, sendo necessária a
declaração da ilegalidade da cobrança com a consequente devolução dos
recolhimentos feitos de forma irregular a serem apuradas mediante
execução de sentença.

Ressalte-se ainda que, não se pode argumentar que
os precedentes do STF acima dizem respeito a tributo diferente,
diz respeito à contribuição previdenciária e não ao imposto de
renda, ora, admitir tal raciocínio seria admitir a mutação da
natureza da verba de acordo com a tributação, seria admitir a
mutação da natureza ao interesse do erário, logo, conduta
temerária e totalmente inaceitável, visto que a natureza
indenizatória do 1/3 de férias e do adicional de horas extras é a
mesma, seja em relação à contribuição previdenciária, seja em
relação ao imposto de renda, não incorpora ao patrimônio, pois é
compensatório por uma perda de saúde psíquica do trabalho
continuado.

saliente-se ainda que, no exemplo dado pelo réu no
caso em que o obreiro é pago do valor das férias mesmo não as
gozando, tal hipótese não vem a caracterizar a verba como
acréscimo financeiro patrimonial, como improdutivamente
pretende o réu, visto que o pagamento em tal hipótese tem,
ainda mais, um caráter indenizatória, de sorte que o desgaste
por continuar no trabalho é ainda multiplicado sem as férias
merecidas, recompondo um enorme prejuízo físico e psíquico,
recompondo o patrimônio do trabalhador prejudicado no que lhe
mais importante, a saúde física e mental, não merecendo tal tese
ser acolhida por este juízo, pois desprovida de lógica, reforçando
mais ainda a tese inicial.

Por todo o exposto, passa aos requerimentos finais abaixo
delineados.
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jair
III - CONSIDERAÇÕESFINAIS E REQUERIMENTOS

i,

Restando comprovado que o adicional do terço de férias e as hora
extrase adicionalconstitucionaltêm naturezaindenizatória_h
recomposiçãodopatrimôniolesadodostrabalhadorese nãodé\acréscimo ao patrimônio, como improdutivamente tenta caracterizar o a
réu, considerando ainda que os precedentes coiacionados na defesa são
superados por reiterada jurisprudência mais recente do STF e STJ,
carreados na inicial e acima coiacionados, passa a requerer nos
seguintes temos:

a) No mérito, requer que seja reconhecida e declarada a
inexigibilidade do imposto de renda sobre o terço
constitucional de férias e sobre o adicional de horas extras,
determinando que o Réu se abstenha de efetivar tais
descontos e cobranças sobre a folha de pagamento dos
servidores do Ministério Público da Paraíba;

b) No mérito requer, outrossim, a repetição de indébito, para
que seja o Requerido condenado a restituir todos os
percentuais que foram descontados indevidamente dos
servidores do Ministério Público da Paraíba nos últimos dez

anos mediante calculo a ser apurado em fase de execução
de sentença, sem que haja nova cobrança de imposto de
renda e contribuição previdenciária sobre estas parcelas;

c) Requer, em sentença, a reconsideração do pedido liminar
nos termos inicialmente requeridos;

d) Pede, ainda, seja condenado o réu a arcar com o
pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios sucumbenciais em favor do patrono dos
substituídos, em percentual não inferior a 20% sobre o
valor da condenação, em obediência ao art. 23, 32 e 49, do
CPC;

e) Requer, o julgamento antecipado da lide no estado em que
se encontra, por se tratar de matéria de direito e dispensar
dilação probatória;

f) Pugna pela total procedência da ação.

Nestes Termos

Pede?EsperaDeferimentoagia.deBell¡Neto
OAB-PB n° 10.556

João Pessoa, 19/07/2017
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PODER JUDIC EÁRIODO ESTADO DA PARAÍBA
TRiBUNAL DE JUSTIÇA

Gabinete da Vice-Presidência - Gestor de Metas CNJ/2017
Coordenação da Meta O6- CNJ/2017

Vistos etc.

Em face do termino do ano forense que se aproxima, já tendo
sidoexpedidoos reiatcriosao CNJ, da produtividadeda Meta06/2017,nãoé prudenteficar
com i: grupo designado para o exercicio do corrente ano, e fora de cartório. o presente
prcitesso.

A missão confiada ao Grupo da Meta 06/2017 foi em atribuir
compeêacia de jurjgciiçãp _conjurtg com as unidades judiciãrias do Estado da Paraíba
Once? uan-¡tassenw processos de ação coletivas distribuídos até 31/12/2014, e não
exclunvidadee pois se assim o fosse, haveria desrespeito ao princípio do "ju/z naturaf'.

DESTARTE, com as nossas homenagens e respeito_ devolva-
se este prncesso ao Juízo de Origen., com a observação de prioridade de tramitação em

face de pertencer a META OG-CNJ/TJPB, a qual será renovada incluindo os processos
;iisairibuídos até 31/12/1015.

CUMPPãA-SE.

João Pess ›a, O4 de dezembro de 2017.

, i/

l; \ __.
z ¡x/ - -rN j_ N . j E

Éduardujase de Carvalho Soares
Juiz dc Dimito/Coorii. Meta 06 -CNJ/TIPB

J UFÍSÚÍÇÃOCOHÍLl11 ta ASSIWACÍUdeiorivmdigita¡
MaL469GO18 EDUARDO JOSE poriDii/\RIJOJOSEor

DE CARVALHO °^““^L"°
SOARES dóñnoiíí

] 8 Dados:li; i 7 i2 O]
09,263/ 03'0ü'

QHKTHBLW
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PODERjuoiciAkioDOESTADODAPARAÍBA
32VARADAFAZENDAPUBLICAcoMARcADE]0Ã0PESSOA

REGIME DE IURISDIÇAO CONIUNTA
META 6 DO CN]

Processo n9 006472 5-30.2014.8.15.200 1

DESPACHO

Analisando os autos, verifica-se que ação inicialmente foi nominada de Ação
Ordinária Declaratória de Inexistência de Fato Gerador Tributário c/c Pedido de Repetição
de lndébito e Pedido Liminar de Antecipação dos Efeitos da Tutela, objetivando sustação
de cobrança de tributos.

Posteriormente, teve sua classe alterada para Ação Civil Pública, conforme

determinação de fl. 62.

Evidencia-se ainda, que no curso processual todas as decisões deste processo

tratam a presente lide como ação ordinária, conforme fls. 75/76, 100/103, 107/110 e

116/122 dos autos.

Assim sendo, e considerando que o feito trata de matéria tributária, recai na

excepcionalidade prevista na Lei da Ação Civil Pública, Lei 7.347/85, art. 19, §único, não

sendo possível classifica-lo como ação civil pública, tratando-se, pois, de ação de

obrigação de não fazer c/c cobrança de valores, razão pela qual deve ser excluída

da META 06 do CNI.

Diante disso, determino que se reclassifique no SISCOM a presente ação para

Ação de Obrigação de Não Fazer, ao tempo em que devolvo o feito sem análise para

deliberação pelo Juízo Titular.

Cumpra-secomURGÊNCIA.

João Pessoa, 21 de fevereiro de 2018.

@NLM
Bar ara Bo toluzzi mmerich

Juíza de Direito Auxiliar

META 06DO CN] - PORTARIA GAPRE n.. 137/2018
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Tipo de documento: lnformações Processuais

Código de rastreabilidade: 81520181977101

Nome original: 0802954-36.2016.8.15.0000.pdf

Data: 09/02/2018 11:37:19

Remetente:

Laíse Lucena Barbosa de Lima

1a Câmara Especializada Cível

TJPB

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto:De ordemdo Exmo. Sr. Des. Relator, encaminhoa VossaExa. cópiada Decisãoprof

eridanoAgravode Instrumenton°0802954-36.2016.815.0000,(PJE), paraconhecim

entoe cumprimento1° grau O064725-30.2014.815.2001
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Consulta Processual

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

09/02/2018

Número: 0802954-36.2016.8.15.0000

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO

Órgãojulgadorcolegiado:1° Câmara Cível
Órgão julgador: Desa. Maria de Fatima Moraes Bezerra Cavalcanti

Últimadistribuição: 30/06/2016
Valor da causa: R$ 0.0

Processo referência: 00647253020148152001

Assuntos: lRPF/lmposto de Renda de Pessoa Física, Incidência sobre 1/3 de férias (art. 7°, XVII da

CF), Incidência sobre Hora Extra

Segredodejustiça?NÃO
ustiçagratuita?NÃO

dido de liminar ou antecipação de tutela? SIM

Partes

Tipo Nome

AGRAVANTE ESTADO DA PARAÍBA

PROCURADOR FRANCISCO GLAUBERTO BEZERRA JUNIOR

AGRAVADO ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DO MINISTERIO PUBLICO DA PARAIBA

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO

Documentos

Id. Data da Documento Tipo
Assinatura

190671109/02/201811:30Acórdão Acórdão
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Poder Judiciário

Tribunal de Justiça da Paraíba

Desa. María de Fatima Moraes Bezerra Cavalcanti

AGRAVO INTERNO N” 08029546620]63.15.0000 - PJE

O RELATORA:Des”MariadeFátimaMoraesBezerraCavalcanti

AGRAVANTE : Estado da Paraiba, representado por sua Procuradora Alessandra Ferreira Aragão

AGRAVADO : Associação dos Servidores dO Ministério Público da Paraiba

ADVOGADO : Galileu dc BclliNe1O(OAB/PBII” 10.556)

AGRAVOINTERNO- DECISÃOQUEDEUPARCIALPROVIMENTOAOAGRAVODE
INSTRUMENTO INTERPOSTO PELO ESTADO DA PARAIBA - SUMULA E

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DE TRIBUNAL SUPERIOR - POSSIBILIDADE -

INTELIGÊNCIA DO ART. 932.v, DO cpc/IS- PRINCiPIOS DA CELERIDADE E DA
ECONOMIA PROCESSUAL - MATÉRIA de fundo _ INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE

RENDA SOBRE O TERÇO DE FÉRIAS NÃO GOZADAS - LEGITIMIDADE PASSIVA DO
ENTE ADMINISTRATIVO QUE EFETUA A RETENÇÃO DO IR NA FONTE _ SÚMULA
447 DO STJ - INCIDENCIA DO IR - FÉRIAS NÃO GOZADAS _ TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS DE CARÁTER INDENIZATORIO - SÚMULA 125 DO STJ

- IMPOSSIBILIDADE DA COBRANÇA DO IR - AGRAVO QUE NÃO TRAz
ARGUMENTOS SUFICIENTES A MODIFICAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO

MONOCRÁTICA - DESPROVIMENTO DO RECURSO.

O ari. 932, V, do CPC /1 5, inxyrilu¡ a posxibi/idade de, por decisão nzorvocrálica, u relator dar
provinzenlo a I'EL'III'.\'()em cunwrzáncia com súmula ou com enlcnc/inzenloexarado pelo Superior
Tribunal de .Íz/.v/¡ça01¡ do Supra/m)Tri/nina¡ Federal na .visremáticzzdos I'e<'1(r.i'(›srepetitivos'.
atendendo aos'¡)riI1Cip¡0A*da cconnnzitle ("e/cridac/c*¡)I'()ce.v.s'11ai.v.

[Inpaszy/Iie/r) reco/hinIe/Ilr)do inzpnsrade renda retido nufimle .sobre Osva/urctvrucehizivs'a /ítu/ode
terço dejérias não gozadas pelo .servidor, haja vista n .Irancard/er ni/idanzenleindeniza/Ório, miranda
recompor a ;Je/du da um direi/o não exercircido m) momento t)p()l'llll7(), cunforinc dispõe r¡ Súmula
125 do S TJ.

Vistos. relatados e discutidos cslcs autos. acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade, NEGAR
PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO.

Assinado eletronicamente. A Cemñcação DIgItaí pertence a: Mana de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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RELATÓRIO

Cuida-se de Agravo Interno (ld. n" 1328901) interposto pelo Estado da Paraíba contra a Decisão Monocrática (Id. n”
1287 l 79) que deu parcial provimento ao Agravo de Instrumento por ele interposto para reformar a decisão proferida nos autos da
Ação Declaratória c/c Pedido de Repetição de lndébito e Pedido de Antecipação de Tutela ajuizada pela Associação dos
Servidores do Ministério Público da Paraíba, em que o Juizo de Direito da 3” Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital
deferiu o pedido de tutela antecipada para que o agravante suspendaa exigibilidade de recolhimento na fonte do Imposto de Renda
sobre o terço de férias e as horas extras recebidas pelos substituídos.

A decisão objurgada rejeitou a preliminar de Ilegitimidade Passiva do Estado da Paraíba e refonnou parcialmente a

o decisãointerlocutória,nosentidodetercomolegitimaacobrançadoimpostoderendanotocanteaoterçodefériasgozadase
horas extraordinárias trabalhadas, permanecendo a suspensãoda exigibilidade apenas sobre o terço de férias não gozadas pelos
servidores substituídos. em harmonia com o Parecer Ministerial,

Nesse momento, em razões recursais do Agravo Interno, o Estado da Paraiba repete as razões invocadas na petição
inaugural do Agravo de Instrumento, insurgindo-se contra sua presença no polo passivo da ação, tendo em vista que a instituição e
cobrança do Imposto de Renda é de competência da União, na forma do art. 153 da CF.

lrresigna-se, igualmente, contra a decisão liminar proferida, revelando ter caráter eminentemente satisfativo, em
desrespeito aos ditames do §3“ do art. 1° da Lei n” 8.437/92. Por lim, alega que não há que se declarar indevida a incidência de
imposto de renda sobre o terço de férias não gozadas, haja vista que o tnesmo configura acréscimo patrimonial, dando causa a seu
fato gerador.

Requcreu, ainda, o exercício do juizo de retratação ou, subsidiariamente, a submissão da questão ã Câmara Recursal,
dando-se provimento ao Agravo, reformando a inteiramente a decisão Inonocrática combatida.

Contrarrazões apresentadas no ld n” 1375624.

VOTO

Em sede dc Agravo Interno, postula o Estado da Paraíba a reforma da decisão monocrática (Id. N” 1287179), alegando
os pontos indicados no relatório acima, com o objetivo do provimento integral do Agravo de Instrumento.

A decisão objurgada consignou a possibilidade da exigibilidade do imposto de renda sobre o terço de férias gozadas e
horas extraordinárias trabalhadas pelos servidores do Ministério Público da Paraíba, afastando apenas a incidência do referido
imposto sobre o terço de ferias não gozadas, em virtude de sua natureza indenizatória.

A princípio, esclareço a legitimidade da aplicação do art. 932, do CPC/IS nos casos em que a Inatéria tratada dos autos
já tenha sido objeto de súmula ou análise reiterada pelos Tribunais Superiores pelos recursos repetitivos.

Embora o agravo interno confira ao relator a faculdade de se retratar monocraticamente da decisão Objeto do recurso.
entendo que, in casa, o decisum ora agravado deve ser mantido pelos seus próprios fundamentos, razão pelo qual trago ao crivo
deste órgão colegiado a Etnenta da decisão. nos exatos limites da interposição recursal, nos seguintestermos:

"l---l

AGRAVODE INSTRUMENTO- AÇÃO DECLARATÓRIAC/C REPETIÇÃODE
INDEBITO E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA - IRRESIGNAÇÃO DO ESTADO DA
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PARAÍBA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PAsSIvA - IMPOSTO DE RENDA DE

COMPETÊNCIA DA UNIÃO _ REJEIÇÃO - ENTE ADMINISTRATIVO QUE EFETUA A
COBRANÇA E E DESTINATÁRIO DOS VALORES EM VIRTUDE DA REPARTIÇÃO
CONSTITUCIONAL DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS - INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 447

D0 STJ - REJEIÇÃO.

Nas' ações de repetição de indéhito irixandt) a revtituiçrãt) do ÍIN/NLYÍOde renda retido na fonte dos
.servia/arcar,erarirge a legitimidade do ente da AdminisrtixzçâoPública que efetua o recolhimento do
tributo, nos termos da .vzinzzt/a447 do STJ, dertaezmdtnrt) que a arrecadação. por força da repartição
constitucional das receitas' trihzttzirias',é destinada aos cofres da própria unidade arreeadadtwa.

MÉRITO- DECISÃOQUEDETERMINAA SUSPENSÃODA ExIcIBILIDADE DO
RECOLHIMENTO NA FONTE DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE O TERÇO DE FERIAS

E HORAS EXTRAS RECEBIDAS PELOS SERVIDORES SUBSTITUiDOs _ TERÇO DE
FÉRIAS GOZADAS _ NATUREZA REMUNERATORIA DA vERBA _ ART. 43 DO CTN _
MATÉRIA SUBMETIDA A SISTEMÃTICA DOS RECURSOS REPETITIvOS _

INCIDENCIA DO IR _ FÉRIAS NÃO GOZADAS - TERÇO CONSTITUCIONAL DE
FÉRIAS DE CARÃTER INDENIzATóRIO _ SÚMULA 125 DO STJ -IMPOSSIBILIDADE

DA COBRANÇA DO IR _ HORAS ExTRAORDINÃRIAS TRABALHADAS - NATUREZA
REMUNERATORIA DA VERBA _ ART. Is, II DA LEI N" 4.506/64- SÚMULA 463DO STJ -
INCIDENCIA DO IR LEGÍTIMA - DECISÃO QUE MERECE PARCIAL REFORMA _
APLICAÇÃO DO ART. 932,v DO NCPC - PROVIMENTO PARCIAL MONOCRÃTICO DO
AGRAVO.

Na linha de p().\'Í('Í())1L¡n7CI7Í()do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é devido o recolhimento do
importo de renda retido na _fontedos'.servidores .sobre o recebimento do terço c/e/eriasgozadas' e da
nora ertraordináric¡ trabalhada, ante a natureza remitrieratziria de tais verbas.

ImpoJrs/Iielo recolhimento do imposto de renda retido ria/ante sobre os' Ira/orar recebidos' a titulo de
terço deférias não gozadas'pelo .servidor. haja vista o .seucaráter nitidamente indenizatória, virando
recompor' a perda de um direito não exercitadt¡ no momento oportuno, conforme dixpõe a Súmula
l 25 do STJ.

[m]

Com efeito, conforme abordado na fundamentação do decision combatido_ restou claramente consignada a legitimidade
do Estado da Paraíba em figurar no polo passivo da ação de repetição do indébito do imposto de renda retido na fonte dos seus
servidores, nos tennos da Súmula 447 do STJ. a qual destaca que o produto da retenção é direcionado para o próprio ente, por
força da repartição constitucional das receitas tributárias.

k' Ademais,diferentementedoquealegaOagravante,adecisãoesclareceu.combasenaSúmula125doSTJ_a
impossibilidade da incidência do imposto de renda sobre o terço de ferias que não foram gozadas pelo Servidor, ante a sua
Iiatureza estritamente indenizatória, restando apenas a possibilidade da incidência nos casos de férias gozadas e sobre Oadicional
dc horas extraordinárias trabalhadas.

Assim, considerando que o agravante não trouxe nenhum subsídio capaz de modilicai' a conclusão do decixzzm
agravado, que está em consonância com as jurisprudêneias citadas. subsiste incólume o entendimento nele esposado, não
merecendo prosperar o presente recurso.

Frente ao exposto, nego provimento ao recurso.

É como voto.

Prcsidiu a sessão a Exm“. Des”. Maria dc Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. Participaram do julgamento, além da
Relatora, eminente Des". Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti, 0 Exm”. Dr. Gustavo Leite Urquiza (Juiz convocado para
substituir o Des. José Ricardo Porto) e o Des. Leandro dos Santos. Presente à sessãoa Exm”. Di”. Janete Maria Ismael da Costa
Macedo, Procuradora de Justiça.

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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Sala de Sessõesda Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr Porto" do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, em 05 de dezembro de 2017.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti

RELATORA

'" ¡ 0/5
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